Itens da Proposta
Proposta Original CEDUC
Contribuições


Os documentos listados abaixo não foram digitados, por serem reflexões.

· Proposta elaborada pela Profa. Lúcia Santaella – Áreas de conhecimento e organização da Universidade

· Proposta elaborada pelo Sr. José Nagamine: A Democracia na PUCSP

· Proposta elaborada pelo Sr. José Nagamine: O Redesenho da PUCSP e a Legislação

· Proposta elaborada pelo Prof. Luiz Wanderley: Universidade – Educação e Cultura

· Proposta elaborada pelo Prof. Luiz Wanderley: Questionamento sobre a natureza Institucional da PUCSP

· Proposta elaborada pelo Prof. Helgo Max Seitz – Náufragos ou Suicídas?

· Proposta elaborada pelo Prof. Arnaldo J. H. Guevara – Quo Vadis Universidade?

· Proposta elaborada pelo Prof. Guilherme Simões:  A representçaão atual nos Conselhos Superiores

· Proposta elaborada pelo Prof. Guilherme Simões: Dinâmicas político-acadêmicas e representação

· Proposta elaborada pelo Prof. Guilherme Simões: Sobre as mudanças na Pós-Graduação e o Problema da Representação dos Estudantes

· Proposta elaborada pelos Alunos Márcio Ortiz e Fernando Garcia – Plano de Permanência.

Os documentos listados abaixo foram digitados. 

· Sistematização de proposta quanto à representação dos pós-graduandos.

· Proposta elaborada pela Profa. Lúcia Santaella: Instituto de Interfaçes Digitais 

· Proposta elaborada pelo Prof. Sérgio Basbaum – Instituto de Convergências Tecnológicas

· Proposta elaborada pelo CCMB

· Proposta elaborada pelo Conselheiro Eric Calderoni

· Proposta elaborada pelo aluno Eric Calderoni e pelo Conselheiro Lauro Ishikawa sobre a Reformulação na Proposta de Redesenho.

· Proposta elaborada pelo Prof. Adilson J. Gonçalves

· Proposta elaborada pelas alunas Elis Feldman e Maria Lyra – Nu-eco.

· Proposta elaborada pelo Prof. Luiz A de Paula Souza

· Proposta elaborada pelo PEPG Historia da Ciência

· Proposta elaborada Pelo Prof. Sérgio Bicudo

· Proposta elaborada pelos CAs Clarisse Lispector, Benevides Paixão, Psicologia, Filosofia e 22 de Agosto.

· Proposta elaborada pela CGPG

· Proposta elaborada pela Faculdade de Direito

· Proposta elaborada pela APG para o CEDUC

· Proposta elaborada pelo CARI

· Proposta elaborada pela Fac. Psicologia

· Proposta elaborada pelos funcionários administrativos

· Proposta elaborada pela COMFIL

· Proposta elaborada pela DERDIC

· Proposta elaborada pela AFAPUC

Gestão Superior

Composição 

da Reitoria
Reitor

Vice-Reitor

Eleição direta
Contribuição da Faculdade de Direito:
Seção I

Art.29 O Reitor é escolhido e nomeado pelo Grão-Chanceler dentre os professores doutores no exercício do magistério na Universidade há pelo menos 05 (cinco) anos e que tenham, no mínimo, 35 (trinta e cinco) anos de idade, indicados numa lista tríplice organizada pelo Conselho Universitário através de consulta direta à comunidade.

§ 1º O mandato do Reitor é de 04 (quatro) anos.

Art. 34 – Compete ao Vice-Reitor presidir as Câmaras de Graduação, Pesquisa e Pós-graduação, Extensão e Assuntos comunitários.

Art. 35 – O Vice-Reitor será eleito e nomeado pelo Grão-Chanceler, consoante o disposto no art.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Eleição direta para Reitor, Diretor de Centro (ou Instituto), Presidente e Vice-Presidente da Pós-Graduação, Conselheiros, Diretor de Faculdade, Chefes de Departamento e Coordenadores de Curso.

Art. 28, Inciso II: Nomear o Reitor que for eleito pela comunidade através de voto universal e secreto.

Art. 28, incisos III, IV e VII: suprimidos.

Art. 29 – A reitoria é exercida pelo Reitor, eleito diretamente pelos professores, alunos e funcionários administrativos e nomeado pelo Grão Chanceler na qualidade de Presidente do conselho Superior da Fundação São Paulo.

Art. 32 XII – Escolher e nomear os Vice-Reitores Acadêmico, Administrativo e Comunitário.

Art. 32 XIII – nomear os diretores de Centro Universitários, o Presidente e o Vice-Presidente da Comissão geral de Pós-Graduação, os Diretores de Faculdades, os Diretores de Campus, os chefes de Departamento e os Coordenadores de Curso eleitos pela comunidade universitária.

Art. 32 XIX, XV, XVI – suprimido. 



Competências do Reitor
· Dirigir a Universidade e representá-la, segundo as normas e competências estabelecidas pelo estatuto da Universidade.

· Preside o Conselho Universitário.

· Preside as reuniões de quaisquer órgãos colegiados a que compareça.

· Assegura o cumprimento das atribuições do Conselho Universitário.

· Indica os Pró-Reitores e o Ouvidor que serão referendados pelo Conselho Universitário.


Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.32 Compete ao Reitor:

· escolher os Pró-Reitores.

· dirigir a Universidade e representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente, podendo constituir mandatários e delegar competência.

· tomar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis à execução do plano geral da Universidade podendo, nos casos de urgência, estender tais decisões às medidas de competência do Conselho Universitário, “ad referendum” deste.

· firmar convênios entre a Universidade e entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.

· manter a ordem e a disciplina na Universidade.

· convocar o Conselho Universitário e o Conselho de Administração e Finanças e presidir-lhe as reuniões, com o direito de voto, além do de qualidade.

· escolher os pró-reitores.

· dar posse aos Diretores de Institutos ou de Faculdades.

· decidir sobre a solicitação de dispensa de professores.

· instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

· conferir grau aos diplomados pela Universidade, por si ou por delegado seu.

· assinar, com o Grão-Chanceler, os diplomas expedidos pela Universidade.

· enviar anualmente o relatório dos trabalhos da Universidade ao Ministério da Educação e Cultura.  

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Nas atribuições/funções da Reitoria, incluir inciso: “garantir o equilíbrio financeiro da Universidade.”

Competências do Vice-Reitor
· Participa do Conselho Universitário.

· Segunda autoridade da Universidade, é suplente do Reitor.

· Colabora com o Reitor na gestão da Universidade.

· Coordena o trabalho das Pró-Reitorias.

· Dá suporte institucional para o trabalho das Coordenadorias.


Gabinete
Chefe de Gabinete


Setores diretamente ligados 

à Reitoria e 

Vice-Reitoria
· Assessoria de Comunicação Institucional

Coordenadorias:

(COGEAE

(CGE

(Coordenadoria de Estudos e Projetos Especiais

(Coordenadoria de Vestibulares e Concursos

(CEDIC

Setores que fazem a gestão de projetos e atividades acadêmicas e científicas para o conjunto da Universidade em assuntos específicos, subordinados à Vice-Reitoria. A coordenação deve ser exercida por um docente e eleita pelo CEPE.
Contribuição da Faculdade de Direito:
I -Gabinete

II -Assessoria jurídica

III -Assessoria planejamento

IV -Assessoria comunicação

V -Assessoria de assuntos internacionais e interinstitucionais

VI -Assessoria de assuntos especiais



Pró-Reitorias: Divisões
· Graduação

· Pós-Graduação

· Comunitária

· Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Contribuições da Faculdade de Direito:
Art. 35 – Os Pró-Reitores de graduação, pesquisa e pós-graduação, extensão e assuntos comunitários e administração serão escolhidos pelo Reitor e nomeados pelo Grão-Chanceler.



Pró-Reitorias: Principais

atribuições e características

gerais
Órgãos executivos das políticas e deliberações dos colegiados superiores.

Os Pró-Reitores são indicados pelo Reitor e aprovados  pelo Conselho Universitário. O Reitor tem autonomia para substituir um Pró-Reitor, mas a cada substituição o indicado deve ser aprovado pelo CONSUN.

Cada Pró-Reitor deve ter um Adjunto, tanto para colaborar com a gestão como para substituí-lo, quando necessário. 




Pró-Reitoria de

Graduação
· Elaborar e propor políticas de ensino, pesquisa e extensão para a Graduação e acompanhar a implementação.

· Assessorar os Diretores Acadêmicos das Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade 

· Supervisionar a execução dos planos de ensino. 

· Participa do Conselho Universitário.

· Preside o CEPE em conjunto com a Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

· Elabora e propõe políticas  para a Graduação e acompanham a sua implementação.

· Assessora os Diretores Acadêmicos das Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na Graduação.

· Supervisiona a execução dos planos de ensino, pesquisa e extensão da Graduação.

· Assegura o cumprimento do Estatuto e Regimento Geral da Universidade no que se refere à Graduação, bem como das decisões do CEPE. 


Colaboração da Faculdade de Direito:
Art.36 – Compete ao Pró-Reitor de Graduação:

I- convocar e presidir a Câmara de Graduação

II- participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças

III- implementar as políticas de ensino, pesquisa e extensão destinadas aos cursos de graduação.

IV- propor e acompanhar o processo de revisão curricular dos cursos de graduação.

V- propor a criação de novos cursos de graduação e assessorar a elaboração dessas propostas.

VI- implementar as políticas de avaliação interna e externa dos cursos de Graduação e a de professores.

VII- propor ações para ampliar a qualidade acadêmica dos cursos de graduação.

VIII- propor e implementar a formação continuada dos professores dos cursos de graduação.

IX- propor e implementar a política de vagas para o vestibular dos cursos de graduação, definida pelos órgãos colegiados superiores.

X- assistir os Diretores de Institutos e Faculdades na elaboração dos seus planos anuais de ensino na área de graduação.

Pró-Reitoria 

de

Pós-Graduação
· Elaborar e propor políticas de ensino, pesquisa e extensão para a PG e acompanhar  sua implementação

· Assessorar os Diretores Acadêmicos na elaboração do plano acadêmico da unidade e 

· supervisionar sua execução no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na PG

· Assessorar e acompanhar a avaliação nacional dos Programas de PG.

· Participa do CONSUN.

· Preside o CEPE em conjunto com a Pró-Reitoria de Graduação.

· Preside a Comissão de Pós-Graduação do CEPE.

· Elabora e propõe políticas  para a Pós-Graduação e acompanham a sua implementação.

· Assessora os Diretores Acadêmicos das Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na Pós-Graduação.

· Supervisiona a execução dos planos de ensino,  pesquisa e extensão da Pós-Graduação.

· Assegura o cumprimento do Estatuto e Regimento Geral da Universidade no que se refere à Pós-Graduação, bem como das decisões do CEPE. 

· Assessorar e acompanhar a avaliação nacional dos Programas de Pós-Graduação. 
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 37. Compete ao Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação:

I- convocar e presidir a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação.

II- participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

III- propor e implementar as políticas de ensino, pesquisa e extensão para a pós-graduação.

IV- propor e implementar o processo de revisão curricular dos programas e diretrizes CAPES

V-propor e implementar novos programas de pós-graduação.

VI-propor e implementar as políticas de avaliação de Programas de Pós-Graduação interna e externa e a de professores.

VII- assessorar os diretores de Institutos e Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade e supervisionar sua execução no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na pós-graduação.



Pró-Reitoria Comunitária


· Propor e executar políticas e ações comunitárias de lazer, esporte, cultura e outras formas de convívio e relacionamento nos campi da Universidade e com as comunidades do entorno.

· Propor e executar políticas de bolsas de estudo. 

· Propor e coordenar políticas e ações de segurança.

· Acompanhar a gestão e as ações das direções de campus nos assuntos de sua competência.

· Fazer a interlocução, propor e coordenar ações comunitárias junto as pastorais e a outras instâncias comunitárias da Arquidiocese de  São Paulo.

· Propor e executar políticas de inclusão.

· Propor, executar e acompanhar orçamento em sua área de atuação.

· Realizar em sua área de atuação, a integração das políticas comunitárias com as de ensino, pesquisa e extensão da Universidade
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 38. Compete ao Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários:

I- convocar e presidir a Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários.

II-participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

III- propor e implementar as políticas de extensão.

IV- propor e implementar políticas filantrópicas, entre elas as de bolsas de estudo.

V-propor e implementar políticas de segurança nos campi.

VI- propor e implementar políticas comunitárias de lazer, esporte, cultura, fé e moral.



Pró-Reitoria de Planejamento, 
Desenvolvimento  e Gestão

· Divisão de Planejamento e Desenvolvimento


· Propor e executar políticas para o desenvolvimento institucional.

· Planejar as ações da Universidade a curto, médio e longo prazo em sua área de competência.

· Propor metas orçamentárias, elaborar e acompanhar a execução do orçamento. 

· Propor políticas de gestão de pessoas.

· Propor, acolher e controlar  fluxos de informações administrativas e financeiras. 

· Propor, acolher e implementar políticas tecnológicas. 

· Fazer a captação e gestão de convênios e contratos. 

· Propor, acolher e implementar políticas de captação de recursos.


Contribuição da Faculdade de Direito:.

Art. 49. Compete ao Pró-Reitor Administrativo:

I- convocar e presidir a Câmara Administrativa.

II- participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

III- implementar as políticas administrativas e financeiras definidas pelo Conselho de Administração e Finanças.

IV- proteger, conservar o patrimônio da Universidade.

V-otimizar os recursos da Universidade.

Contribuição da Faculdade de Psicologia:
Sobre a questão financeira e a sustentabilidade da universidade

Como cada proponente entende que sua proposta responde à questão financeira da universidade?

como a tradição da PUCSP e eficácia para superar a crise financeira se articulam na proposta?

Qual o grau de compatibilidade entre a proposta e a situação financeira atual da PUC?

O que se entende por sustentabilidade?

Como se pensa a viabilidade financeira da pós-graduação em cada proposta?

Algum aspecto da proposta está relacionado diretamente à necessidade de captação de recursos? Qual?

Haveria algum nível de autonomia das unidades para captar recursos? Como isso se articularia com as políticas gerais da universidade?

Como se pensa o financiamento da pesquisa? Como garantir a pesquisa sólida, sem confundi-la com prestação de serviços para captação de recursos?

Qual o espaço para a produção crítica da universidade? Como isso se viabiliza na lógica de captação de recursos

Qual o tipo de relação universidade/sociedade que cada proposta defende?

Pró-Reitoria de Planejamento, 
Desenvolvimento  e Gestão

Divisão de Gestão Administrativa 
· Gestão de pessoas,  logística, suprimentos e patrimônio.

· Elaborar e propor políticas para maximizar a eficiência e eficácia dos processos administrativos, administrativos-acadêmicos e operacionais.
Contribuição da Faculdade de Psicologia:
sobre a concepção de administração
que seria centralizado na administração da universidade?

que seria por unidade?

Como a estrutura prevê a articulação entre a administração de cada unidade e a geral?

Qual é o papel de um conselho superior administrativo? Como se pensa a representação das unidades nesse conselho superior? 

Qual deveria ser, dentro da concepção de administração concebida, o perfil dos “gestores” acadêmico-administrativos? 

Entendemos que esses gestores devam sempre ser docentes; é assim também que os proponentes entendem? Nesse caso, como se pensa a viabilização das funções acadêmico-administrativas em termos financeiros, de carga de trabalho e considerando a necessidade dos docentes realizarem as atividades pertinentes à sua produção intelectual e acadêmica e a infra-estrutura disponível para isso? Quais funções administrativas serão remuneradas?

Contribuição do Grupo de Funcionários:
Nesse sentido, pugnamos:

1 – alguns setores e unidades da PUC/SP, pela sua natureza, deveriam ser gerenciados por funcionários administrativos com capacidade técnica, formação profissional, experiência prática e habilidades específicas. O histórico da  administração docente tem se mostrado frágil, uma vez que há grande rotatividade nos cargos de direção (cuja escolha se dá por eleição), de forma que a equipe indicada para assumir determinadas unidades, não dispõe da habilidade técnica necessária, culminando na estagnação desses setores: quando o docente assume, passa um longo período se apropriando da rotina do setor. Após quatro anos, quando atinge a maturidade e a experiência necessárias, é substituído por outro docente, não havendo continuidade na aplicação de propostas de desenvolvimento da unidade. 

2 - gestores da universidade, administrativos ou não, (Cargo de Supervisor/Coordenador para cima) devem ter contrato de exclusividade com a FSP/PUC-SP, i.e., não podem trabalhar em outras instituições de ensino ou em empresas que desenvolvam atividades similares da FSP/PUC-SP)

3 – por outro lado, os funcionários administrativos, para ocuparem tais funções, deverão passar por rigoroso processo seletivo, de forma a assegurar competência e qualificação para o exercício da função pleiteada, inclusive com previsão de estágio probatório e avaliação periódica. 

4 – os processos seletivos deveriam ocorrer de forma transparente, sendo veiculados por meio de intensa publicização, proporcionando a inscrição de todos aqueles que se sentissem habilitados a concorrer ao pleito.

5 – os processos seletivos devem ser acompanhados, em todas as etapas que envolverem, por representante da Associação dos Funcionários, de forma a ser garantida isonomia na aplicação dos critérios, transparência nos procedimentos e, principalmente, adequação da metodologia a ser aplicada à função oferecida. 

6 – o Plano de Cargos e Salários dos Funcionários deve ser seja elaborado e aprovado após manifestação dos mesmos.

7 – seja estabelecido um plano de progressão na carreira funcional, com definição de metas e etapas, como forma de estímulo para a constante capacitação técnica. 
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10 – havendo unificação de setores, deve haver um estudo para realocação dos funcionários e otimização de suas atividades.

11 – o redesenho deve prever também espaço e material de trabalho adequados, com vistas à qualidade de vida do funcionário no desempenho de suas funções

Contribuição da AFAPUC:
O Plano de Cargos e Salários dos Funcionários deve ser  elaborado,         e que haja uma ampla discussão pelos funcionários, com  aprovação dos mesmos.

Que os cargos de cunho meramente administrativos sejam ocupados por funcionários, após ampla divulgação dos cargos a serem ocupados.

Havendo unificação ou  extinção de setores, deve haver um estudo para realocação dos funcionários e otimização de suas atividades.

O redesenho deve prever também condições, espaço e material de trabalho adequados, com vistas à qualidade de vida do funcionário no desempenho de suas funções.



Órgãos Colegiados Superiores

Órgãos Colegiados

Competências

Contribuição da Faculdade de Direito:
Da Organização Administrativa

Capítulo I

Art.12 – Compete aos Órgãos de deliberação zelar pelo cumprimento dos objetivos previstos no art. 3º deste Estatuto.

Seção I

Art. 13 – Ao Conselho Superior da Fundação São Paulo, nos termos do seu Estatuto, incumbe a administração superior da Universidade quanto aos aspectos econômico-financeiros, da fé e da moral.

Seção II

Art. 14. São Órgãos de deliberação superior da Universidade:

I – O Conselho de Administração e Finanças.

II – O Conselho Universitário.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Quórum nínimo para deliberações de colegiados (fim das segundas-chamadas com qualquer número de presentes). Atualmente as reuniões dos colegiados funcionam em primeira chamada com metade dos membros e em Segunda chamada com qualquer número de presentes. É aceitável que reuniões possam começar a seção de informes e debates com qualquer número de presentes, mas o estatuto precisa resguardar explicitamente que qualquer votação só pode acontecer na presença de mais de metade dos membros.

Tornar explicito que toda reunião de colegiados, departamentos  e comissões são necessariamente abertas a presença de todos, inclusive da imprensa interna ou externa (sem direito a voz, exceto sob consulta ao plenário feita por membro da Comissão ou colegiado).

· Regulamentação do voto de desconfiança (impeachment):

No caso da Reitoria:

Art. 15 XIX – conhecer dos recursos interpostos, ouvido, em matéria de ordem científica e/ou didática o CEPE, que se pronunciará conclusivamente.

Art. 15 XXII – suprimido.

Novo Art. 15 XXII – destituir o Reitor e Convocar novas eleições para um prazo de 30 (trinta) dias por 2/3 (dois terços dos votos) caso julgue que este não esteja atendendo aos anseios da comunidade universitária.

Parágrafo único – caso o Conselho Universitário destitua o Reitor, nos termos do inciso XXII deste artigo, caberá ao Conselho Universitário nomear o Reitor Interino. 

· Mutatis mutandis tal regulamentação deve existir também nas instâncias inferiores como a CGPG, Conselhos de Centro, Conselhos Departamentais. No caso do CEPE, CAF e CECOM, cujos presidentes são indicados pelo Reitor, a indicação precisará ser homologada pelo Conselho e caso o presidente torne-se impopular poderá ser destituído por dois terços deste. 

· Art. 122 – suprimir “segundo critérios que incluam o aproveitamento escolar dos candidatos”; substituir “que não pode exceder 1/5” por “que não pode chegar a 50%”. Incluir representação dos pós-graduandos nos Departamentos, CD e Conselhos de Centro. Garantir tal representação no CONSUN, CEPE, CECOM e CAF tal como é de fato, mas não de direito permanente. Possibilitar que um representante discente por programa, além de um da APG, façam parte do Colegiado da CGPG. 



CONSUN

Competências



Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 20. Compete ao Conselho Universitário:

I -  definir as políticas de ensino, pesquisa e extensão destinadas aos cursos de graduação.

II –  rever os currículos dos cursos de graduação.

III – criar novos cursos de graduação.

IV– definir as políticas de avaliação interna e externa dos cursos de Graduação e a de professores.

V – definir as ações para ampliar a qualidade acadêmica dos cursos de graduação.

VI – definir o programa de formação continuada dos professores dos cursos de graduação.

VII – definir a política de vagas para os cursos de graduação e seqüenciais.

VIII – criar, suspender e suprimir cursos seqüenciais e de graduação.

IX – criar, suspender e suprimir cursos de pós-graduação.

X – fixar o número de vagas dos cursos de pós-graduação.

XI – definir as políticas de avaliação de cursos de pós-graduação, pesquisa e produção científica dos corpos docente e discente.

XII – definir as regras de credenciamento de professores dos cursos de pós-graduação stricto sensu.

XIII – estabelecer os projetos de interação da Universidade com a sociedade, observada a legislação em vigor, as demandas da sociedade e os critérios de sustentabilidade econômica.

XIV – estabelecer as políticas e as normas gerais relativas às atividades e projetos de extensão e de  ações comunitárias.

XV – criar, expandir e extinguir cursos, bem como ampliar e diminuir vagas.

XVI – traçar as diretrizes e normas técnicas fundamentais para o plano geral da Universidade.

XVII – homologar currículos, projetos e programas de pesquisa.

XVIII – alterar o Estatuto da Universidade.

XIX – criar, alterar ou extinguir unidades e órgãos universitários.

XX – estabelecer os requisitos para o ingresso e a promoção na carreira docente.

XXI – fixar normas de reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado expedidos por Universidades estrangeiras.

XXII – aprovar normas sobre transferência de alunos de outros estabelecimentos de ensino superior, nacionais ou estrangeiros, para qualquer dos cursos da Universidade.

XXIII – conhecer dos recursos interpostos sobre assuntos de ordem didática, científica, cultural e disciplinar, decididos pelo Reitor ou por outros órgãos da Universidade.

XXIV – deliberar sobre a concessão de títulos honoríficos.

XXV- resolver os casos omissos, de acordo com os costumes, a analogia ou os princípios gerais de direito.

XXVI – organizar consulta direta a comunidade para  formação de lista tríplice de nomes de professores para o cargo de Reitor a ser submetida ao Grão-Chanceler.

Art. 21. O Conselho Universitário é assessorado permanentemente pelas Câmaras de Graduação, Pesquisa e Pós-graduação e Extensão e Assuntos comunitários.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Nas atribuições/funções do CONSUN, incluir:

“contribuir no esforço da reitoria para o equilíbrio e avaliar sua atuação neste sentido a destituindo em caso de negativo”.

Auditorias periódicas (balanço e contas auditadas a cada exercício, com empresa de auditoria sem vínculos com professores da casa ou parentes).

Responsabilidade fiscal (proibido fechar o ano no vermelho), proibido investir menos do que X% das receitas nisso e naquilo, proibido reservar menos de X% das receitas para gastos emergenciais.

Gestores responderão solidariamente por prejuízos decorrentes de negligência ou má-fé.



CONSUN

Composição
· Presidido pelo Reitor

· Vice-Reitor, 

· 4 Pró-Reitores

· 8 ou 9 diretores 

· de Faculdade

· 8 ou 9 representantes docentes

· 8 ou 9 representantes discentes 

· 8 ou 9 representantes administrativos
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.19 . O Conselho Universitário é formado pelo:

I -Reitor, seu presidente.

II -Vice-Reitor.

III -Pró-Reitores.

IV -Diretores dos Institutos ou das Faculdades.

V -Um representante do corpo docente de cada Instituto ou Faculdade, escolhido mediante eleição.

VI -Dois representantes dos órgãos administrativos.

VII -Dois representantes do corpo discente, escolhido mediante eleição.

VIII -Um representante dos órgãos suplementares, escolhido pelo Reitor.

Contribuição do aluno Éric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
O diretor de cada unidade acadêmica (ou instituto, ou faculdade), um representante da unidade acadêmica (ou instituto, ou faculdade), um representante dos pós graduandos da unidade acadêmica (ou instituto, ou faculdade), reitor e pró-reitores, um representante dos pós-graduandos, representantes técnico-administrativos em número igual a um mais o de unidades acadêmicas (ou institutos, ou faculdades), ouvidor eleito pelo voto direto de toda a comunidade universitária (ou coordenador do fórum interdisciplinar, ou do instituto de estudos avançados, ou de representante da Fundação São Paulo, ou do professor da universidade com maior fator de impacto em suas publicações.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Oficialização da representação dos pós-graduandos nos conselhos superiores. Atualmente o direito a representação dos pós-graduandos nos conselhos superiores não existe no Estatuto, deveria passar a existir.

CONSUN: Art. 14 VII – um representante discente de cada centro universitário e um representante discente dos pós graduandos, eleito por seus pares. 

· Eleições diretas para Diretor da COGEAE e assento no CONSUN para ele.

· Fim do assento do IEE no CONSUN

· Regularização da Representação dos Pós-Graduandos nos Conselhos Superiores.

· Fim dos representantes da Comunidade externa.

· Garantia de representação dos pós-graduandos.

· Direito à livre candidatura e eleição.

· Art. 14 IV – por um representante docente de cada centro universitário e um representante docente do setor de pós-graduação;

· Art. 14 V – por seis representantes administrativos escolhidos mediante eleição;

· Art. 14VI – suprimido.

· Art. 14VII – por um representante discente de cada centro universitário e um representante discente do setor de pós-graduação escolhidos mediante eleições entre seus pares.

· Art. 14 IV – pelo diretor da COGEAE, escolhido mediante eleição.

· Art. 14 parágrafo 2º - suprimido.

Contribuição do CARI:
Ao que se deve a representação compartilhada entre alunos de graduação e pós no CEPE e CONSUN? 



CEPE

Competências

Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.25. Compete a Câmara de Pesquisa e Pós-graduação:

I - propor a criação, suspensão e supressão de cursos de pós-graduação.

II -propor a aprovação de currículos, regulamentos e modificações dos cursos de pós-graduação, observados a legislação em vigor e os critérios de sustentabilidade econômica.

III -propor a fixação do número de vagas dos cursos de pós-graduação.

IV -estabelecer políticas de avaliação de cursos de pós-graduação, pesquisa e produção científica dos corpos docente e discente.

V -propor regras de credenciamento de professores dos cursos de pós-graduação stricto sensu.

VI -emitir parecer sobre criação, suspensão e supressão de cursos de mestrado e doutorado.

VII -manifestar-se sobre qualquer assunto relacionado a pesquisa e pós-graduação.

CEPE

Composição


· Presidentes: 

Pró-Reitor de Graduação e

Pró-Reitor de Pós-Graduação

· Vice-Diretores de Faculdades 

· Coordenadores gerais das Coordenadorias 

· Representantes docentes da graduação (1 por Faculdade)

· Representantes discentes das Faculdades (1 por Faculdade)

· Diretores de campus (sem voto)
Contribuição da APG:
5c2) Sugerimos que os funcionários técnico-administrativos passem a ter um assento no CEPE.

Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.24. A Câmara de  Pesquisa e Pós-graduação é composta pelos:

I -Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação.

II -Coordenadores de pesquisa e pós-graduação.

III -Um representante discente por instituto ou faculdade.

IV -Um representante docente por instituto ou faculdade.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Art. 17 - O CEPE, presidido pelo Vice-Reitor Acadêmico, ou por Conselheiro eleito pelo CEPE em caso de seu impedimento, terá sua composição prevista no Regimento Geral, respeitada a presença de representantes administrativos e o mínimo de um representante discente por Centro ou Instituto Universitário e mais um representante dos Pós-Graduandos.

Conselho Comunitário

Competências



Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.27. Compete a Câmara de Extensão e Assuntos comunitários:

I -propor atividades e projetos de interação da Universidade com a sociedade, observada a legislação em vigor, as demandas da sociedade e os critérios de sustentabilidade econômica.

II -propor políticas e normas gerais relativas às atividades e projetos de extensão e de ações comunitárias

Contribuição da Faculdade de Psicologia:
Quais são o papel e a composição do Conselho Administrativo e do Conselho Comunitário e sua relação com as unidades acadêmicas? Na medida em que não prevêem representação direta das unidades fundamentais (institutos), como esses colegiados se articulariam com as necessidades e características dessas unidades? (obs. – questão mais diretamente relacionada com a proposta da Reitoria, mas no aspecto da relação entre órgãos superiores e unidades fundamentais pode ser considerada para as três propostas)

Conselho Comunitário

Composição
· Pró-Reitor Comunitário,

· Representantes docentes, discentes e técnico-administrativos das Faculdades para assuntos comunitários, 

· Diretores de campus, 

· Diretor do TUCA, 

· Diretor da TV PUC, 

· Diretor da Educ.
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 26.  A câmara de Extensão e Assuntos comunitários é composta pelos:

I -Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários.

II -Um representante discente por instituto ou faculdade.

III -Um representante docente por instituto ou faculdade.

IV – Um representante indicado pela Fundação São Paulo

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Art. 17 – idem a sugestão da composição do CEPE.

CEPLAN: Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Competências



Contribuição da Faculdade de Direito:

Art. 16. Cabe ao Conselho de Administração e Finanças:

I - aprovar o orçamento anual da Universidade, atendido aos princípios da probidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade.

II - fixar os valores dos encargos educacionais e das taxas escolares.

III - aprovar a política de bolsas da Universidade.

IV - estabelecer critérios de política salarial e  índices de reajuste compatíveis com a sustentabilidade da Universidade.

V - aprovar os critérios e fixar as gratificações pelo exercício de cargos ou funções de confiança na Universidade.

VI -aprovar a estrutura do quadro funcional da Universidade.

VII -aprovar empréstimos, renegociações e demais questões financeiras da Universidade.

VIII -deliberar sobre as questões administrativas e financeiras não previstas neste Estatuto.

Art.17. O Conselho de Administração e Finanças será assessorado pela Câmara de Administração e Finanças, composta pelos:

I - Pró-Reitor Administrativo.

II –Vice-Diretores dos Institutos ou das Faculdades.

III -Um representante eleito pelos funcionários.

IV -Um representante eleito pelos docentes.

V -Um representante eleito pelos alunos.

VI – Um representante indicado pelo Conselho Universitário.

VII – Um representante indicado pela Fundação São Paulo.

Art. 18. Cabe a Câmara de Administração e Finanças:

I - propor o orçamento anual da Universidade, atendido aos princípios da probidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade.

II - propor os valores dos encargos educacionais e das taxas escolares.

III - propor a política de bolsas da Universidade.

IV -propor critérios de política salarial e índices de reajuste compatíveis com a sustentabilidade da Universidade.

V - propor os critérios de fixação das gratificações pelo exercício de cargos ou funções de confiança na Universidade.

VI -propor a estrutura do quadro de funcionários da Universidade.

VII-manifestar-se sobre empréstimos, renegociações e demais questões financeiras da Universidade.

CEPLAN: Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Composição
· Pró-Reitor de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

· Assistentes de controle orçamentário das Faculdades, 

· Gerências dos setores administrativos, 

· Representantes técnico-administrativos 

· Representantes discentes por Faculdade
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 15. O Conselho de Administração e Finanças, órgão deliberativo superior da Universidade em assuntos econômicos, financeiros e patrimoniais, é composto pelo:

I- Reitor, seu presidente.

II -Vice-Reitor, seu vice-presidente.

III -Pró-Reitores.

IV -2 (dois) professores doutores em economia ou administração, escolhidos pelo Conselho Universitário dentre os professores da Universidade. 

V -2 (dois) professores doutores em direito, escolhidos pelo Conselho Universitário dentre os professores da Universidade.

VI -2 (dois) representantes da Sociedade Civil, escolhidos pelo Conselho Universitário.

VII -2 (dois) representantes da Fundação São Paulo, indicados por ela.

VIII -1 (um) representante eleito pelos funcionários.

IX-1 (um) representante eleito pelos docentes.

X-1 (um) representante eleito pelos alunos.



Conselho da Faculdade 

Composição


· Reúne representantes das unidades das Faculdades e seu objetivo é articular  projetos interdisciplinares e de formação geral da Faculdade. Sua principal tarefa é (re)pensar, entre os cursos,  possíveis articulações, a circulação inter-cursos dos alunos, a construção de projetos pedagógicos e de formação geral.Será coordenado por um professor escolhido entre os membros do próprio Fórum.

· Não é instância de tramitação e deliberação. É espaço de reflexão, criação e proposição.

O coordenador desse Fórum representa a Faculdade no Fórum Geral das Faculdades.

· Diretor Geral 

· Diretor Acadêmico

· Coordenadores de cursos de graduação e programas da PG

· Chefes de Departamento 

· Diretor de unidade suplementar

· 2 representantes docentes por departamento

· 1 representante discente de graduação

· 1 representante discente da pós-graduação 

· 1 representante de funcionários, 

· Assistente de pesquisa e extensão

· Assistente de controle orçamentário 

· (ambos sem direito a voto)  

· Membro necessário e não previsto no modelo (PIF PEB, COREME)
Contribuição da APG:
A proposta do CEDUC de composição dos Conselhos de Faculdade é abusiva e arbitrariamente desproporcional entre discentes e docentes. Enquanto propõe como docentes em sua composição não somente diretoria geral e acadêmica, coordenadores de curso, coordenadores de programa, chefes de depto e diretores de unidades suplementares, propõe ainda a inclusão de DOIS docentes por depto. Em contraposição, o CEDUC propõe um único representante dos graduandos e um único representante dos pós-graduandos.

Por exemplo, suponhamos uma faculdade composta pelos cursos de pedagogia, fonoaudiologia e educação física, com a DERDIC como unidade suplementar, 2 deptos ligados a educação, dois deptos ligados a fono, um depto de educação física, cursos de pós-graduação em fonoaudiologia, psicologia da educação, currículo e história, política e sociedade. Teríamos 1 diretor geral + 1 diretor acadêmico + 3 coordenadores de curso de graduação + 5 chefes de depto + 10 docentes reps dos departamentos + diretor da DERDIC + 4 coordenadores de curso de pós-graduação = 25 professores no Conselho + 2 assistentes + 2 discentes + 1 funcionário. Assim a representação discente seria de 2/30 do Conselho.

A Faculdade de Direito tem seis departamentos, 1 curso de graduação e um de pós e não tem unidades suplementares. Teria, pela proposta do CEDUC, 2 discentes num conselho composto por 27 membros. A Faculdade de Psicologia tem 4 deptos, 2 unidades suplementares, 1 curso de graduação e 3 programas de pós. Pela proposta do CEDUC teria 2 discentes num conselho com 25 membros.

Nosso adendo à proposta do CEDUC é:

3.a) Representação discente nos Conselhos de Faculdade variando entre 20% e 50% do Conselho, a critério do Regimento Interno da Faculdade, incluindo no mínimo 1 representante de cada curso de graduação e 1 representante de cada programa de pós-graduação vinculados à Faculdade.

Assim, Conselhos Departamentais que hoje são paritários, como o da Faculdade de Psicologia, poderiam continuar a sê-lo, mas isso não obrigaria as demais faculdades a adotarem essa prática.

importante a resguardar é que todos os segmentos tenham voz, ou seja, que os representantes discentes de cada curso de graduação e de cada programa de pós tenham direito a participar das decisões básicas sobre seu curso/programa, assim por exemplo, não nos parece correta a proposta do CEDUC de que um representante do curso de fonoaudiologia deva representar estudantes de pedagogia ou vice-versa no Conselho de Faculdade, mas sim que cada segmento tenha voz própria.

Por exemplo, a faculdade de educação poderia ter dois reps discentes de graduação em educação, um em educação física e um rep discente de cada um de seus programas de pós. A faculdade de fonoaudiologia poderia ter por exemplo, 3 representantes discentes de graduação e 1 de pós. A faculdade de psicologia poderia ter 4 de graduação e mais um para cada programa. 

3b). Mesmo sem o número justo de representantes discentes, a proposta do CEDUC propõe conselhos de Faculdade muito grandes. nossa proposta 3b) é que ao invés de DOIS representantes docentes por departamento, além do chefe de departamento, é que o Conselho contenha apenas um representante docente por departamento, além de seu chefe.

No entanto, caso se adotem as propostas 2a e 2b, temos ressalvas à nossa própria proposta 3b), pois 2a e 2b já implicam em enxugamentos indiretos ao Conselho de Faculdade.

Contribuição do CARI:
Acreditamos que apenas um representante discente por conselho da faculdade é insuficiente para atender a demanda de alunos provenientes de diferentes cursos e que, portanto, possam divergir sobre seus interesses.

Colegiado do Departamento
· Instância deliberativa e consultiva.

· Competências do Departamento: aprovar contratações e demissões, aprovar relatórios de avaliação docente, definir linhas de pesquisa, aprovar projetos de pesquisa e extensão. 

· Manifestar-se sobre projetos pedagógicos de graduação, pós-graduação e educação continuada. Para esses assuntos, portanto, o Departamento não é instância deliberativa, tal como ocorre atualmente.
Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Composição:

Diretor da Faculdade ou do Instituto com voto regular e voto de minerva.

Coordenadores de curso.

Chefes de departamento.

4 titulares (por departamento)

3 Associados (por departamento)

2 assistentes doutores (por departamento)

*1 Assistente Mestre ou Auxiliar de Ensino (por departamento)

*Ambas as categorias são temporárias, com obrigação de se titularem até doutor, então não precisa Ter um representante de cada. Mas supondo que ao chegarem a Doutores, terão oportunidade de subir, se não, proponho que o CD seja 90% de Assistentes Mestres para que possam emperrar tudo até que se os deixe subir  a Assitente Doutor.

2 representantes discentes do pós

6 representantes discentes da graduação

coordenadores de programas de pós

de 0 a 5 outros membros a serem designados no regimento da faculdade a ser aprovado na primeira gestão com a composição acima (ex.: chefe do NTC na Faculdade de Serviço Social; Diretor da DERDIC na Faculdade de Fonoaudiologia, chefes da Clínica e do Biotério da Faculdade de Psicologia; líderes das Comissões (pessoas, marketing, administração geral e finanças) na FEA; Diretor do Escritório Modelo na Faculdade de Direito).

Dar voz a outros designados no Regimento Interno da Faculdade.

Contribuição da Faculdade de Psicologia:
Qual a natureza dos colegiados e dos fóruns? Como se relacionam os fóruns com os colegiados? (proposta do CEDUC)



Colegiado dos Programas 
· Coordenadores de programa de pós graduação, Corpo docente Representante discente


Contribuição da APG:

CEDUC não esclarece a composição dos Colegiados de Programa.

Sugerimos que se explicite que todos os professores do corpo permanente ou lecionando ou orientando naquele semestre no programa façam parte, bem como no mínimo um mestrando, um doutorando e um mestrando acadêmico, quando houver, podendo, a critério do regulamento interno de cada programa a representação discente ser de até 50% do colegiado.

Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.24. A Câmara de  Pesquisa e Pós-graduação é composta pelos:

I -Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação.

II -Coordenadores de pesquisa e pós-graduação.

III -Um representante discente por instituto ou faculdade.

IV -Um representante docente por instituto ou faculdade.

Art.25. Compete a Câmara de Pesquisa e Pós-graduação:

I - propor a criação, suspensão e supressão de cursos de pós-graduação.

II -propor a aprovação de currículos, regulamentos e modificações dos cursos de pós-graduação, observados a legislação em vigor e os critérios de sustentabilidade econômica.

III -propor a fixação do número de vagas dos cursos de pós-graduação.

IV -estabelecer políticas de avaliação de cursos de pós-graduação, pesquisa e produção científica dos corpos docente e discente.

V -propor regras de credenciamento de professores dos cursos de pós-graduação stricto sensu.

VI -emitir parecer sobre criação, suspensão e supressão de cursos de mestrado e doutorado.

VII -manifestar-se sobre qualquer assunto relacionado a pesquisa e pós-graduação.

Contribuição do Aluno Eric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
· Composição da CGPG:

Transformação da Comissão Geral de Pós-Graduação num órgão consultivo vinculado à câmara de pós-graduação do CEPE ou CONSUN. A CGPG seria composta pelos coordenadores de programas, um representante discente por programa e um funcionário técnico Administrativo que trabalhe diretamente com questões referentes a pós-graduação.

· Composição do Colegiado dos Programas:

Todos os docentes em exercício no programa (orientando e/ou lecionando disciplinas) e no mínimo um mestrando acadêmico (se houver no programa), no mínimo um mestrando profissional (se houver no programa) e no mínimo um doutorando (se houver no programa), garantindo-se que a representação discente componha no mínimo 20% e no máximo 50% do colegiado, a critério de seu regulamento. 

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

Nova composição:

Presidente (voto normal e minerva)

Vice-Presidente

Coordenadores

1 discente por programa

1 rep. Da APG

1 funcionário

Diretores de Faculdades ou Chefes de Departamento

Fórum Interdisciplinar


Reúne representantes do fórum interdisciplinar das Faculdades e seu objetivo é articular  projetos interdisciplinares e de formação geral da Universidade. Sua principal tarefa é (re)pensar, possíveis articulações entre os cursos, a circulação inter-cursos dos alunos, a construção de projetos pedagógicos inovadores e de formação geral, a articulação da Universidade com a sociedade, etc. 

Não é uma instância de tramitação e deliberação. É um espaço de reflexão, criação e proposição.

Reporta-se às Pró-Reitorias de Graduação e Pós-Graduação.

Seu coordenador será um docente escolhido entre os membros  componentes do Fórum . 

 
Contribuição do CARI:
Quais serão os representantes das unidades das Faculdades presentes no fórum interdisciplinar?

Qual a ligação prática entre o fórum interdisciplinar e o CEPE ou mesmo com o Conselho da Faculdade?

Fórum Geral das Faculdades
· Órgão máximo da Faculdade, instância deliberativa e de recurso.

· Presidido pelo Diretor Geral da Faculdade.

· Membros efetivos: Diretor Geral, Diretor Acadêmico, Diretor de Unidade Suplementar, Chefes de Departamento, Coordenadores de cursos de graduação e programas de pós-graduação, um representante docente por Departamento, um representante discente da graduação e um da pós-graduação, e um representante técnicos/administrativo. 

·  Membros com direito a voz sem voto: assistentes (porque não serão eleitos e, sim, indicados pela Direção da Faculdade e referendados pelo Conselho da Faculdade).
Contribuição da APG:

Fórum Geral das Faculdades e o Instituto de Estudos Avançados propostos pelo CEDUC ficam isolados da estrutura da Universidade, exercendo assim, na proposta original do CEDUC, influência irrisória sobre suas políticas.

Propomos que o IEA tenha assento no CONSUN e que o coordenador do Fórum Geral das Faculdades tenha assento no CEPE e nas Câmaras de Graduação e de Pós-Graduação.

Contribuições do Aluno Eric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
Diretor, Vice-Diretor, Chefes de Departamento, Chefes de Unidades Suplementares, coordenadores de Curso de Graduação, Coordenadores de Programas de pós-Graduação, um docente por Departamento, um funcionário técnico administrativo (ligado à rotina da Faculdade ou de algum de seus cursos, programas ou unidades suplementares), no mínimo um representante discente por curso de graduação e no mínimo um representante discente por programa de pós-graduação, garantindo-se que a representação discente componha no mínimo 20% e no máximo 50% do Conselho, a critério do Regimento da Unidade (ou Instituto, ou Faculdade).  

Comissão Didática dos cursos de Graduação.
· 
Contribuição do CCMB:
Manutenção e fortalecimento das comissões didáticas.

Manutenção das figuras de coordenador e vice-coordenador de curso com carga horária contratual compatível com a complexidade do mesmo, carga horária total consignada no P.P., número de alunos entre outros.

Unidades Acadêmicas e de Gestão

Diretor de Campus
Faz a gestão do campus nos aspectos administrativos, financeiros, comunitários e provê condições para o desenvolvimento das atividades acadêmicas do campus

Faz interface entre a comunidade local e a universidade

Participa da elaboração  e executa as políticas atinentes à administração do seu campus

É membro do CECOM e participa do CEPE sem voto com o objetivo de participar da elaboração das políticas acadêmicas para o seu campus. O Vice-diretor é membro do Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

Eleições Diretas para Diretor de Campus.

Contribuição do CCMB:

O Campus Sorocaba e os demais campi fora de sede deverão Ter os cargos de Diretor e Vice-Doretor de Campus (ou outra nomenclatura). Em Sorocaba atualmente essas funções são exercidas pelo Diretor e Vice-Diretor de Centro e pelo diretor administrativo. A carga horária para essas funções não pode ser inferior à disponibilizada atualmente sob pena de comprometer de forma geral o resultado. 

Natureza das Faculdades
A Faculdade será a instância de gestão acadêmica (ensino, pesquisa e extensão ) da graduação e da pós-graduação.

Representará o lócus de tramitação acadêmica e de representação dos segmentos da Universidade nas decisões sobre os rumos da política universitária

Apesar da idéia aqui apresentada para Faculdade diferir daquela que praticamos hoje, e portanto, é uma estrutura nova, acreditamos que a manutenção do nome FACULDADE responde a uma expectativa da comunidade universitária, que vê nele, reconhecimento acadêmico e social. Além disso, a consideramos o lócus de gestão acadêmica por excelência.

O papel das Faculdades em uma  Universidade é articular o ensino com a pesquisa, a extensão e os serviços. É o lócus  do debate e de proposições de processos de formação baseados na produção do conhecimento e no diagnóstico das necessidades da sociedade na qual está inserida. 

Quando observamos a estrutura atual da PUC-SP, os Departamentos e as Faculdades são as instâncias imprescindíveis, sem as quais perderemos a responsabilidade coletiva na elaboração e avaliação do projeto pedagógico, no acompanhamento do processos formativo, de pesquisa e de extensão, e na articulação da carreira docente com os projetos pedagógicos da Universidade.

Como as Faculdades aglutinam áreas de formação, é dispositivo de ações interdisciplinares, possibilitando eixos pedagógicos comuns de formação.


Contribuição da Faculdade de Direito:

Capítulo II

Da Estrutura Didática

Art. 5º Compõe a Universidade os Institutos, as Faculdades e os Órgãos Suplementares.

§1º - Os Institutos são responsáveis pelo ensino, pesquisa e extensão de áreas de conhecimento afins.

§ 2º - As Faculdades são responsáveis pelo ensino, pesquisa e extensão de áreas de conhecimento específico.

§ 3º - Órgãos suplementares são unidades complexas autônomas ou integradas aos Institutos ou Faculdades, com organização administrativa própria, que realizam atividades em múltiplos campos e complementam as ações de ensino, pesquisa e extensão.

DO COORDENADOR DO CURSO

Art.54. Cada Instituto ou Faculdade terá um coordenador responsável pela orientação didática e científica dos cursos de graduação ministrados naquela unidade.

DO COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO

Art.55. Cada Instituto ou Faculdade terá um coordenador responsável pela orientação didática e científica dos cursos de pós-graduação ministrados naquela unidade.

Contribuição da COMFIL: 

· seja definida mais claramente a concepção que sustenta a idéia de instituto e a de faculdade, bem como – senão principalmente - o modelo de funcionamento de suas respectivas estruturas capazes de assegurarem a articulação  de representações das unidades pelas quais a Universidade se apresenta, hoje, consolidada; 
· como cada proposta vê o lugar, o papel e as funções do coordenador de curso? 



Cargos nas

Faculdades

(cargos em organograma)


· Diretor Geral,

· Diretor Acadêmico,

· Assistente de controle orçamentário,

· Assistente de organização de pesquisa e extensão

· Coordenador de estágio,

· Diretor de unidade suplementar,

· Chefes de departamentos,

· Coordenadores de programas de pós-graduação,

· Coordenadores de cursos de graduação,

· Coordenadores de educação continuada,

· Líderes de grupos de pesquisa,

· Coordenadores de projetos extensionistas


Direção de Faculdades


Contrato de 30 horas.

Eleito pelo corpo docente, discente e funcionários.

Representante no CONSUN.

Preside o Conselho da Faculdade.

Acumula as funções que hoje são do Diretor de Centro e do Diretor da Faculdade. 


Contribuições da Faculdade de Direito:
Art. 50. O Diretor e o Vice-Diretor dos Institutos ou das Faculdades serão escolhidos e nomeados pelo Reitor dentre os professores doutores que se encontrem no exercício do magistério de seus respectivos institutos ou faculdades, ouvida a comunidade.

Contribuição do CCMB:
Manutenção do Diretor e Vice-Diretor de Faculdade, desde que as mesmas sejam reprensadas e aglutinadas por áreas epistemológicas.

Diretor de Faculdades

Competências:
Dirigir a Faculdade, supervisionando, avaliando e coordenando as atividades acadêmicas e administrativas da Faculdade.

Coordenar a elaboração do plano acadêmico e científico da Faculdade.

Elaborar o orçamento da Faculdade e acompanhar sua execução.

Assegurar o cumprimento das decisões do Conselho Universitário e do Conselho da Faculdade.

Articular-se com os outros Diretores de Faculdade para favorecer a proposição de políticas acadêmicas institucionais e de projetos interdisciplinares.


Contribuições da Faculdade de Direito:
Art. 51. Cumpre ao Diretor de Instituto ou Faculdade:

I – dirigir sua unidade.

II – promover a analise das estatísticas de ensino, estudos, pesquisas e levantamentos atinentes à sua área, que sirvam de subsídios para avaliação dos órgãos superiores.

III – assegurar o cumprimento das atribuições do Conselho Departamental.

IV – manter a ordem e a disciplina em sua unidade.

V – elaborar o plano de mobilização e harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos e administrativos da sua unidade.

Art. 52. O Vice-Diretor substituirá o Diretor em seu impedimento.



Diretor Acadêmico de Faculdade
· Contrato de 20 horas.

· Compõe chapa com o Diretor.

· É membro do Conselho da Faculdade.

· Representante no CEPE.

· É suplente do Diretor.


Diretor Acadêmico de Faculdades

Competências


· Assessorar o Diretor Geral da Faculdade na gestão da unidade. 

· Organizar a atividade de ensino articulando-a à pesquisa e à extensão.

· Promover a organização dos projetos pedagógicos. 

· Assessorar processos de reforma curricular.

· Assegurar o cumprimento das decisões do CEPE.


Assistentes da Direção
Assistente de Controle Orçamentário:

Contrato de 10 horas semanais.

Acompanha a execução do orçamento da unidade, mantendo  o Diretor da Faculdade informado.

É membro do Conselho da Faculdade com direito a voz e sem voto.

Participa do Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão representando a Faculdade.

É o elo de ligação entre a Controladoria, a Direção da Faculdade e o Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Deve ter perfil para a função, sendo capaz de ler e interpretar uma planilha orçamentária. 

É indicado pelo Diretor Geral da Faculdade e referendado pelo Conselho da Faculdade.





Assistente de Organização de Pesquisa e Extensão:

Contrato de 10 horas.

Assessora a Direção da Faculdade na organização da pesquisa e da extensão.

É membro do Conselho da Faculdade com direito a voz e sem voto.

Articula-se com a divisão de.

Articula-se com os chefes de departamentos



Organiza toda a informação sobre a atividade de pesquisa e extensão da Faculdade.

É indicado pelo Diretor Geral da Faculdade e referendado pelo Conselho da Faculdade.

Planejamento e Desenvolvimento da Pró-Reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que se refere ao desenvolvimento de projetos de sua unidade


Integração na unidade acadêmica


Integração vertical (graduação, educação continuada, pós-graduação) na Faculdade
Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
· Novo Artigo, logo após o Art. 118 – Nenhum docente poderá Ter contrato superior ao de 30 horas no setor de Pós-graduação.

Incluir representação dos pós-graduandos e dos coordenadores de programas de pós-graduação nos Departamentos, CDs e Conselhos de Centro ou Institutos.

Integração na unidade acadêmica



Contribuição da Faculdade de Psicologia: 

Sobre a relação graduação-pós-graduação De que forma a unidade fundamental proposta pretende garantir a articulação entre a graduação e a pós-graduação? Quais aspectos da estrutura  favorecem essa integração? Quais aspectos da dinâmica de funcionamento pensada vão nessa direção?

Quais especificidades da pós-graduação a proposta reconhece? Quais pretende contemplar? Por  quê? Como isso se daria?





Contribuição da COMFIl:

Todas as propostas propõem a articulação entre graduação e pós-graduação. Como cada proposta configura tal relação, em termos de ações efetivas para a conquista dessa meta? Como garantir uma autonomia legítima à pós-graduação e ao mesmo tempo possibilitar uma efetiva articulação entre pós-graduação e graduação? A ausência de um detalhamento das relações possíveis que devem ser asseguradas entre graduação e pós-graduação impede vislumbrar como essa articulação pode se concretizar.


Integração de ensino, pesquisa e extensão na Faculdade

Os cursos e programas não são subordinados aos Departamentos, sendo subordinados ao Conselho da Faculdade.
Esse detalhamento é necessário e deve não só prever um intercâmbio entre as Câmaras de Graduação e Pós-Graduação, mas também entre os diferentes cursos da Pós-Graduação e seus departamentos de origem. Quais as atribuições e competências do departamento e de programas de pós, ou vice-versa, nessa relação? Como se daria a articulação entre cursos, programas de pós-graduação e departamentos? Como garantir uma horizontalidade dessas relações que não comprometa a articulação entre ensino, pesquisa e extensão, a cargo dos departamentos, e o atendimento das demandas dos cursos?

Número de unidades acadêmicas


Definição aproximada do número (8 a 9) de Faculdades.

Definição histórica e política por campo de conhecimento. A Faculdade não deve corresponder a um curso respeitando-se as especificidades
Contribuição da APG:
Concordamos com a manutenção do nome “faculdade” e com a extinção dos “centros universitários”. Justamente por isso, propomos que de fato se valorizem as faculdades e não que apenas se mude de terminologia passando a chamar de “faculdades” estruturas do tamanho do que antes se designava por “Centro Universitário”. Assim sendo:

Somos favoráveis à completa extinção dos Centros Universitários.

Somos contrários a fusão de faculdades. Ou seja nossa sugestão para o CEDUC é que se mantenham tantas faculdades quanto existem hoje.

Justificativa: O princípio que embasa nossa sugestão é o de enxugar estruturas supérfluas para que se adquira maior agilidade e se economize dinheiro, mas de preservar todas as estruturas essenciais para a qualidade dos cursos.

A Faculdade é a unidade que delibera sobre currículo e os outros aspectos mais importantes dos cursos. A fusão de Faculdades tende a médio e longo prazo a descaracterizar os cursos mediante a influência de pessoas estranhas aos cursos nas decisões mais básicas sobre eles.

2b) fusão dos cargos de coordenador de curso e de chefe de depto, no caso de cursos sob a responsabilidade de um único depto.

Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 6º A Universidade possui os seguintes Institutos:

I – Instituto de Ciências humanas.

II – Instituto de Ciências sociais.

III – Instituto de Educação.

IV – Instituto de Ciências exatas e tecnológicas.

V – Instituto de Ciências médicas e biológicas.

Art. 7º A Universidade possui as seguintes Faculdades:

I – Economia, Administração, Contabilidade e Atuaria.

II – Direito.

Contribuição do Prof. Sérgio Bicudo:

- Comissão permanente de avaliação transdiciplinar de projetos inclusive com membros da sociedade civil organizada a fim de evitar endogenias e miopias. Como dizem os especialistas em conteúdo: primeiro o mais importante! Então, os projetos [cursos/disciplinas/ações] devem atender primeiro aos macro-problemas, depois aos interesses do micro-grupo proponente e/ou “aprovante”. 

- A proposição de novos projetos não dá direitos divinos ao proponente. Qualquer proposta será avaliada e PESQUISADA, com coleta de subsídios das grandes áreas da PUC, pareceristas externos, estudos de viabilidade econômica, infra-estrutura, empregabilidade e inserção social. A Comissão Transdiciplinar então nomeia uma Comissão de Implementação do projeto que contenha os experts necessários, de dentro OU FORA DA PUC. Essa comissão demanda disciplinas, não departamentos. Não é possível ficar remendando projetos que saíram de uma cabeça apenas. A concepção bem orientada é fundamental.

- A Transdisciplinaridade é a grande chave da nova universidade. Os cursos são cada vez mais flexíveis, o que dificulta a formação de turmas e operacionalização de recursos. Como na USP Leste, devem-se oferecer trans-disciplinas para vários cursos. Tanto no nível das formações humanistas como Teologia, Ética, Cidadania e Ecologia, como das ferramentais como Redação, Línguas, Informática, como das estruturais como Metodologia Cientifica, Resolução de Problemas, Teoria Geral de Sistemas, Teoria do Conhecimento, assim como de disciplinas básicas das grandes áreas de conhecimento e créditos em pesquisa e extensão. É necessário um grande desprendimento dos currículos atuais dos cursos visando um universo de ganhos coletivos. Assim teríamos disciplinas comuns a vários cursos, diminuiríamos salas improdutivas, teríamos alunos estudando continuamente uma vez que mais algumas disciplinas e já teria outro diploma, inclusive integrando com pós-graduação como na proposta de Bolonha.

- A PUC tem tradição na área de humanas. É necessário aproximar essa área das exatas e biológicas. De imediato, não é possível que tecnologia e comunicação fiquem afastados. Na era da convergência das mídias se fundem tecnologias da informação, radio-difusão e telecomunicações na mais que consagrada área das Tecnologias da Informação e Comunicação [TIC] vide modelo do Media Lab do MIT e dos maiores centros do mundo.

Contribuição do CCMB:
A área de Saúde deve ser alocada no atual CCMB, visto que já congrega os cursos de graduação em Medicina, Enfernagem e Biologia; cursos de pós-graduação em áreas correlatas; tem hospital próprio; convênios com as secretarias municipais da saúde de Sorocaba e Votorantim e Secretaria Estadual de Saúde; parcerias com outras Instituições da área da Saúde; além de ser identificado dentro e fora da PUCSP com esse perfil.

Contribuição do Prof. Sérgio Basbaum:
Instituto de Convergências Tecnológicas

O documento apresenta: 

1. A Centralidade tecnológica no cenário contemporâneo

2. Descrição do Instituto de Convergências Tecnológicas.

– Responsabilidades do Instituto

· Graduação, extensão e pesquisa interdisciplinar

·  Porque a criação deste instituto é estratégica para a PUCSP

· Considerações finais.

Aqui está digitado a íntegra do item 2:

Será responsabilidade deste instituto a atualização tecnológica permanente da universidade, por meio da produção de conhecimento, formação e capacitação de profissionais, estabelecimento de projetos e parcerias (locais e internacionais) que garantam à PUCSP como um todo não apenas o aparelhamento tecnológico adequado para o uso no ensino, para o desenvolvimento de redes internas administras e/ou serviços diversos, mas também nos permitam sempre estar antecipando os cenários emergentes e fomentando a prospecção de novas alternativas tecnológicas para a universidade e para as novas configurações de cidadania e sociedade que emergem sob o impacto das tecnologias de mediação e das relações humano-máquina.

É bom notar que não se pleiteia exclusividade ao instituto para estas iniciativas: o que se propõe é que haja um núcleo interdisciplinar de excelência em pesquisa, inovação e política de convergências tecnológica, capaz de prover a base tecnológica para toda a universidade, prover a capacitação funcional e docente para o emprego dos recursos tecnológicos, bem como dar suporte e garantir o êxito e as melhores soluções para quaisquer projetos que, a parti de quaisquer institutos da PUCSP, envolvam a mediação tecnológica.

Neste instituto estariam alocados os cursos de viés interdisciplinar e tecnológico, desde a graduação (Tecnologia e Mídias Digitais; Jogos Digitais), à extensão (Estética Tecnológica e Jogos Digitais, já aprovados, bem como uma extensão em Design Instrucional) e a pós-graduação estruti senso (TIDD, PEPG Tecnologias da Inteligência e Design Digital), bem como a Assessoria de Políticas Tecnológicas (APT) da Universidade.

A partir deste núcleo, o Instituto manteria interfaces para outros cursos e institutos abrigando e dando suporte tecnológico e técnico às pesquisas advindas de outras áreas e institutos da universidade que tenham perfil interdisciplinar ou busquem desenvolver este caráter, bem como dando suporte a iniciativas de inserção social da universidade que tenham como principal agente – ou como um de seus agentes – a mediação tecnológica (redes, web-sites, para projetos sociais de que a universidade participe, soluções de mediação tecnológica para diferentes comunidades e situações, etc...).

O autor ainda expõe no documento porque a criação deste instituto é estratégica para a PUCSP.

Contribuição da Profa. Lúcia Santaella:

Instituto de Interfaces Tecnológicas PUCSP 

O documento apresenta: 

1. Contextualização

2. O pioneirismo da PUCSP.

3. Um campo interdisciplinar-transversal de conhecimento

4. Mapa da área recoberta pelo Instituto e Fronteiras com outras áreas.

Aqui está digitado a íntegra dos itens 3 e 4:

A proposta inter e transdisciplinar que norteou a criação de todos esses cursos (PEPG em Tecnologias da Inteligência e Design Digital, Pós-Graduação Lato Sensu em Simuladores e Jogos Digitais Interativos, Pós-Graduação Lato Sensi em Estéticas tecnológicas, Pós-Graduação Lato Sensu em Design Instrucional, Curso Superior em Tecnologia-Jogos Digitais, Curso de Extensão Universitária em Cultura do Vidogame, Curso Superior de Tecnologia) é ampla, visando constituir uma nova área de conhecimento inter e transdisciplinar na PUCSP que faça frente aos desafios que a revolução digital está trazendo, propondo sínteses criativas e parcerias críticas do ser humano com as máquinas, as redes informacionais e a inteligência artifical. Por isso mesmo, trata-se de uma proposta que busca cruzar, aliar e concretamente efetivar saberes educacionais, técnicos, informáticos e estéticos. 

No estado da arte atual, não há mais dúvidas de que as interfaces (também chamadas de simbioses) do ser humano e das tecnologias constitui-se em uma nova área de conhecimento na medida em que essas interfaces estão atuando sobre a própria ontologia do humano, exigindo  reflexões filosóficas, epistemológicas e metodológicas próprias que sejam capazes de enfrentar os novos problemas que se apresentam. 

O desafio maior situa-se no caráter transversal da inter e transdisciplinaridade exigido por esse campo de conhecimento que atravessa a área das humanidades até alcançar a informática e engenharia computacional. Enfim, compreender o papel que a tecnologia informacional desempenha nas ecologias humans não-deterministas e polimorfas de um planeta conectado é uma das tarefas mais importantes a serem hoje enfrentadas, pois ecologias polimorfas exigem cognição polimorfa, capaz de negociações com contextos que se multiplicam. Tendo como sub-texto o famoso “desencantamento do mundo”, de Weber, e contrapondo-se ao negativismo que está nele implícito, em artigo recente sobre Educação Móvel, Peterson afirma que o polimorfismo atual reclama por novas relações entre a engenharia e as humanidades, para que possamos dar conta da nossa e-condição. Que caminhos buscar para promover a criação e a manutenção do “encantamento do mundo” nas ecologias do presente e de um futuro próximo? Eis aí um magno desafio a que uma universidade como a PUCSP não pode se furtar.

Mapa da área recoberta pelo Instituto e Fronteiras com outras áreas:

O Instituto de Inferfaces tecnológicas exige a criação de um departamento que, sob o título de Departamento de Tecnologias Interativas, fica responsável pelo zelo e desenvolvimento dessa área de conhecimento na Universidade e pelas atividades de ensino, pesquisa e extensão que ela deve abrigar. Este Instituto faz, de um lado, fronteira imediata com as Ciências da Computação que, por sua vez, estabelece a mediação para Engenharia e Exatas. De outro lado, o Instituto faz fronteira imediata com multimeios, que por sua vez, estabelece a mediação para Comunicação, Artes e Linguagens. 

Contribuição da Faculdade de Psicologia:
Sobre a estrutura

a) haverá limite máximo no número de unidades fundamentais (seja institutos ou faculdades)?

b) poderão existir unidades fundamentais compostas de um único curso de graduação?
c) as unidades atuais poderão participar na decisão sobre sua alocação na nova estrutura? Como?

Contribuição da COMFIL:
· seja esclarecido o critério projetado e/ou considerado para se estimar o número de Institutos ou Faculdades. Quais os critérios para a definição das grandes áreas/campos. De que forma esses critérios contemplam/ contemplariam, a articulação entre as referências externas que regulam as instituições de ensino superior e a história e as especificidades da PUC-SP?

a proposta da reitoria considera que as áreas epistemológicas devem estar na base da definição/constituição de departamentos e a proposta do CEDUC propõe que os departamentos sejam definidos pelos campos de atuação. Que diferença, em termos da articulação entre pesquisa, ensino e extensão, cada proposta acarreta em termos práticos?

Departamentos
Departamento (organizados por campos de conhecimento) como unidade alocação, gestão e avaliação docente

Organizam-se por campos de conhecimento epistemológico e interdisciplinar (agregando docentes da mesma área do saber e de áreas fronteiriças).

Têm como função a gestão do trabalho docente, no ensino, pesquisa e extensão, gerindo a produção, a avaliação contínua e o contrato de trabalho.

Fazem parte dos departamentos os docentes da graduação e pós-graduação.

Os campos de conhecimento na Universidade foram sendo constituídos historicamente através da produção de saberes articulados.

Articulam áreas de saber cuja produção de conhecimento contribui, de forma específica, para a construção de dimensões do ensino, pesquisa e extensão.  


Contribuição da APG:
Eliminação de outros cargos de importância secundária:

Para cortar mais gastos, compensando o que se deixa de economizar com fusão de Faculdades:

2a) fusão de departamentos, sobretudo nas faculdades que ofereçam um único curso, para que abarquem uma razão de aproximadamente um departamento para cada 100 professores. 

Assim, Faculdades como Psicologia, Serviço Social, Fonoaudiologia, Matemática, Enfermagem, etc., passariam a ter dentro de si um único departamento. Na Faculdade de Educação poderia haver o depto de Educação e o de Educação Física caso o curso de Educação Física consolide-se.

Faculdades como Ciências Sociais e Comunicação e Filosofia continuariam dividias em um depto com o nome de cada curso. Já a Faculdade de Direito, poderia ter o número de deptos reduzido, mas precisaria estar dividida em pelo menos cerca de quatro departamentos, pois tem uma quantidade muito grande de professores. Por outro lado, poder-se-ia considerar a divisão de deptos como o de Administração em deptos de acordo com as suas áreas, como por exemplo a divisão em dois deptos, sendo um Marketing e Gestão de Pessoas, e outro, administração geral e finanças.

Isso não significa que o Depto equivaleria a curso nem mesmo nas faculdades com curso único, pois profs da área que lecionem em cursos de outras faculdades poderiam continuar vinculados ao depto de sua área epistemológica.

Contribuição da Faculdade de Direito:
DO DEPARTAMENTO

Art.55. Os Institutos ou Faculdades são constituídos em departamentos, segundo critérios de afinidade e complementariedade das disciplinas e linhas de pesquisa concernentes à determinada área de conhecimento.

Art.56. Integram os Departamentos os professores titulares, associados, assistentes-doutores, assistentes-mestres e auxiliares de ensino das disciplinas que compõem cada um deles.

Art.57. Cumpre a cada Departamento:

I – exercer atividades de ensino, pesquisa e extensão nos cursos de graduação ou pós-graduação de sua especialidade.

II – planejar currículos e propô-los ao Conselho Departamental.

III – elaborar projetos e programas de graduação, pós-graduação e extensão e propô-los ao Conselho Departamental.

IV – distribuir, para cada ano letivo, as atividades programadas a cada um dos seus membros, respeitadas suas especializações.

V –aprovar o plano acadêmico.

VI- executar os programas de graduação, pós-graduação e extensão aprovados.

VII – eleger seu chefe de departamento, a quem cabe adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis ao funcionamento do Departamento.

Contribuição do Prof. Sérgio Bicudo:

. O pensamento é transdiciplinar, o mundo é, a LDB sugere que sejamos. No mundo físico temos que colocar um documento em cada pasta. No mundo conceitual não. A estrutura de departamentos estanques não comporta essa atualidade de ações. 

Revisão dos moldes tradicionais de educação. Inserir a aula presencial no contexto de dialogo com um universo de difusão de conhecimento a distancia, biblioteca virtual, redes sociais, educação continuada, pesquisa e extensão. 

· Fim dos micro-departamentos. 

- Na área da comunicação não há um departamento de comunicação. Em vez de dispersar conteúdo em lingüística, artes, jornalismo e até ciências da computação sugiro uma área de LINGUAGENS DA COMUNICAÇÃO.

- Grandes áreas de conhecimento, não de mercado.

- Cursos transdisciplinares COMPLETAMENTE independentes de subordinação a essas áreas. Todo curso deve ser pensado como projeto autônomo que contemple ensino, pesquisa, extensão, empregabilidade, ética, cidadania e ecologia.

Mídia Digital é fundamentalmente comunicação com uso de tecnologia, assim como Educação a Distancia é Educação e Terapia de Viciados em Game é Psicologia.

Contribuição do PEPG em História da Ciência:
Oferecemos para apreciação do Comitê uma sugestão inicial que contempla a interface entre os grandes campos ou áreas do conhecimento. Em nossa experiência em universidades no exterior, como pesquisadores visitantes, pudemos apreciar a existência de “centros” ou “núcleos” localizados no cruzamento entre os grandes campos ou áreas do saber. Esses “centros” ou “núcleos” seriam os pontos nevrálgicos de vínvulo e diálogo entre essas áreas; veículo de tradução e local de diálogo entre elas. Além da função de interligação esses “centros” ou “núcleos” ajudariam a flexibilizar estruturas rígidas dos grandes campos por ser o lugar aonde novas propostas de cursos ou de trabalhos em comum criariam corpo. 

Contribuição do Prof. Luiz Augusto de Paula Souza
Embora, em tese, pareça relativamente natural pensar a universidade por áreas epistemológicas, há várias dificuldades e inúmeros riscos em pautar o (re) desenho institucional por tal parâmetro.

Em primeiríssimo lugar, tais áreas não são objetos de consenso, variam em função de abordagens, concepções, critérios de enquadramento, etc. Além disso, as fronteiras entre disciplinas e (as chamadas) áreas são, com freqüência, tênues, às vezes indiscerníveis; ou ainda, vários cursos e projetos (de pesquisa, de extensão) misturam ou implicam matizes epistemológicas diversas.

Aliás, a inter e a transdisciplinaridade, na forma de hibridação de saberes, na produção do conhecimento e na resolução de problemas, exige a revisão de certos modos de pensar o conhecimento, sua produção e seus sentidos.

Por fim, a definição de áreas epistemológicas poderá servir como mera disputa de poder: cursos, faculdades, centros, que puderem, definirão suas áreas epistemológicas de maneira a acomodar interesses (inclusive corporativos), transformando a discussão em luta pelo particular e não pelo universal.

Se for assim, a saída seria abandonar tal parâmetro? É possível tomar as dimensões epistemológicas como referências ao debate organizacional, mas sem transformá-las em enquadramento, pois isso poderia dificultar a transversalidade entre cursos, programas, órgãos, setores, projetos, o que aliás, já acontece.

Podemos pensar a aglutinação das instâncias (cursos, programas, etc) por meio de seus objetivos, finalidades, vocações... Coisas que podem mudar e serem revistas no tempo, tornando a organização mais plástica em face das transformações e novas demandas sociais e acadêmicas.

Para tanto, seria necessário perguntar às instâncias sobre o como desejariam se colegiar, em função de quais motivações e perspectivas, ainda que novas conjunções inaugurem diálogos e relações menos comuns, pouco familiares. A partir desse levantamento, desenharíamos possibilidades de articulação e de organização institucional, com caráter móvel, estruturalmente reorientável de tempos em tempos, quando o caso. 

Contribuição do CCMB:
Somos favoráveis à manutenção da estrutura Departamental, como célula acadêmica, a ser fortalecida e ganhar atribuições explícitas, que garantam uma atuação mais forte e baseada em resultados passíveis de avaliação. É necessária uma proposta de redepartamentalização para toda a Universidade, capaz de  cumprir os objetivos que julgamos pertinentes a um Departamento. Esses objetivos devem ser detalhados, acompanhados e avaliados  periodicamente e independentemente. Hoje há Departamentos com poucos e outros com excessivo número de professores, o que predispõe ao corporativismo com comprometimento da eficácia e eficiência.

Contribuição da COMFIL:
considerando que há previsão de reestruturação de departamentos e faculdades, como ocorrerá a criação, fusão ou divisão deles? Há uma estimativa quanto à quantidade de departamentos que deverão existir? A quantidade de professores por departamento será considerada? Em que momento essas questões serão discutidas? 

Pós-Graduação
Supressão da Pós-graduação como unidade autônoma com estatuto de Centro no âmbito da representação em CEPE e CONSUN

A secretaria geral da Pós-Graduação, que serve a todos os programas, estará subordinada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação.
Contribuição da APG:
Concordamos com o CEDUC em que a pós-graduação deve ser organicamente integrada às Faculdades. Assim, é importante que os programas possam opinar sobre o currículo de graduação, bem como que os deptos opinem sobre os programas. No entanto:

4a) há que se respeitar certa autonomia dos colegiados de programa, nos termos em que exige a CAPES, e para preservar que as decisões sejam tomadas por professores com maior experiência em pós-graduação e pesquisa.

4b) há que se manter um foro que normatize regras comuns para toda a pós-graduação. Se o pós de cada faculdade ficar isolado dos programas vinculados a outras faculdades, o que acontecerá é que algumas faculdades adotarão critérios mais rigorosos do que outras. A Câmara de Pós-Graduação proposta pelo CEDUC teria a função desta regulamentação comum. Não temos nenhuma ressalva à mudança da CGPG, que hoje cumpre essa função, para Câmara, desde que respeitados os três atributos abaixo listados que sugerimos que o CEDUC incorpore em sua proposta:

4b1)- Participação de todos os coordenadores de programa, com direito a voto.

4b2)- Participação de um representante discente por programa, assim como ocorre hoje na CGPG. Subsidiariamente, que de 20% a 50% da câmara seja composta por discentes, a critério de seu regimento interno.

4b3)- Presidência da Câmara eleita diretamente por docentes credenciados na pós-graduação, pós-graduandos e funcionários do setor e não nomeada pelo Reitor. 

Contribuições da CGPG:
Aspectos singulares da Pós-Graduação em qualquer Universidade

A Pós Graduação tem objetivos específicos de incentivo à pesquisa, à formação de pesquisadores, à produção científica e à formação de docentes para o ensino superior, e constitui um setor específico em uma Universidade. É o principal locus de pesquisa, organizado em torno de projetos individuais de investigação e de Grupos Institucionais de Pesquisa cadastrados junto ao CNPq.


O setor obedece a diretrizes e orientações da Capes, envolvendo:

· Exigências de produção científica de docentes, discentes e egressos;

· Atividades de orientação, integração com a graduação e articulação com egressos;

· Participação em convênios interinstitucionais de apoio e desenvolvimento de outros mestrados e doutorados no País;

· Valorização de projetos e atuação com impacto social em suas áreas de pesquisa, em suas regiões e no país;

· Projeção internacional de suas atividades.


Por conta da ampla gama de exigências, o setor está submetido a mecanismos de avaliação anual por parte dos órgãos governamentais de avaliação bem como dos órgãos de financiamento de pesquisas.


Este cenário aponta a necessidade de que o setor mantenha sua autonomia para planejamento, execução, avaliação e replanejamento de suas atividades, bem como para a constituição e a formação de seu corpo docente, do qual se requer perfil específico para desenvolver as atividades próprias da Pós Graduação. Necessita ainda este setor, de poder de tomada de decisão no âmbito de suas atividades, em consonância com as diretrizes do Consun e do Cepe e das diretrizes da Universidade. 


Por isso mesmo, a criação de uma Pró-Reitoria responsável pela Pós-Graduação é necessária, bem como a manutenção de um colegiado constituído pelos coordenadores dos Programas e representantes dos docentes, discentes e funcionários administrativos que respondem pela Pós-Graduação. Sua representação nos colegiados superiores da Universidade também é essencial, e em número proporcional e equivalente aos demais setores.


É indispensável a existência desta instância acadêmica que reúna todos os Programas de Pós-Graduação da Universidade. As peculiaridades do setor, reconhecidas e enfatizadas pela Capes, indicam a necessidade de uma instância em que os Programas possam discutir, avaliar e planejar suas atividades em conjunto, de modo inclusive a acompanhar melhor o desenvolvimento da Pós-Graduação no país e no exterior, de forma regular.


A existência de uma Pró-Reitoria de Pós-Graduação é necessária, mas não é suficiente para dar conta destas demandas, nem substitui a existência desta instância que permite a interação regular dos Programas.

A autonomia necessária ao Setor e aos Programas de Pós-Graduação

Para o desenvolvimento das tarefas que lhes cabem, Programas de Pós-Graduação,  no que se refere ao planejamento e execução de suas atividades de ensino, orientação e pesquisa, respeitados os direitos e deveres comuns a todos os docentes, precisam ter autonomia acadêmica diante dos Departamentos e das instâncias superiores da Universidade.


A atividade acadêmica da Pós-Graduação apresenta peculiaridades de grande relevância, o que exige o envolvimento dos seus Professores e a assunção de responsabilidades específicas. As crescentes exigências colocadas pela Capes aos Programas, confirmam este entendimento, com metas de desempenho e auto-avaliação cada vez mais rigorosas, focadas sobre a conduta acadêmica de um núcleo estável de Professores permanentes em cada Programa.


Esta autonomia acadêmica deve compreender necessariamente os seguintes itens mínimos: 

· planejamento de suas atividades acadêmicas, incluídos aí os conteúdos e programas de disciplinas, a grade curricular e outros previstos no Regimento do Setor;

· distribuição das atividades de orientação e avaliação dos trabalhos discentes;

· proposição e condução dos processos de credenciamento e descredenciamento de docentes para seus quadros mediante análise da produtividade científica segundo os parâmetros dos orgãos avaliadores;

· auto-avaliação do Programa;

 Algumas considerações finais

Na história da PUCSP, a constituição da Pós-Graduação como um setor de sucesso, com o reconhecimento que conquistou e a projeção de que hoje desfruta em termos nacionais e internacionais se deve à sua constituição como uma unidade que entendeu bem sua especificidade e se organizou baseando-se no apoio mútuo entre os Programas. Assim, a manutenção da Pós Graduação como unidade acadêmica autônoma é fundamental. Sua pulverização em Institutos ou Faculdades ou Departamentos pode levar a conseqüências imprevisíveis, além de desconstruir uma unidade que tem sucesso e traz significativa importância para a imagem da PUCSP.


A marca inconfundível da pós-graduação da PUCSP, aliás uma marca de nascença, até mesmo invejada por outras universidades, encontra-se na unidade indissolúvel de todos os seus programas de mestrado e doutorado em um setor coeso, regido por valores, ideais e regras comuns. Essa unidade na pluralidade, que tem sido mantida através de décadas, é indubitavelmente um dos fatores capazes de explicar o prestígio de que a pós-graduação jamais deixou de gozar, mesmo nos momentos mais difíceis das crises que esta universidade tem atravessado. 


Nada poderia ser mais verdadeiro para a pós-graduação da PUCSP que o mote de que a união faz a força. Portanto, sem minimizar a qualidade individual de cada Programa, sem a qual o todo não seria o que é, não se pode negar que o prestígio conquistado diz respeito ao todo. 


Colocar em risco essa unidade histórica é uma aventura inconseqüente, em desacordo com a orientação geral do Redesenho de preservar aquilo que permitiu à PUC/SP construir sua história e seu presente e enfrentar as dificuldades inerentes aos desafios a que se propôs. Assim como acontece com quaisquer seres vivos, quando perdem a sua memória as instituições fenecem, pois memória é riqueza simbólica que reforça o presente e ilumina o futuro. 

Contribuição do Prof. Adilson José Gonçalves
Criação do Programa de Pós-Graduação Strito Senso, com caráter profissionalizante: Teoria, História e Crítica da Arte ou Fundamentos Teóricos, História e Crítica de Arte.

Núcleo de Estudos de Cultura, Memória e Mídia.

Perfil: Interistitucional – FEA, FCS, COMFIL, Psicologia, Mídias

Interdisciplinar – Economia, História, Filosofia, Estética, Psicanálise, Tecnologia, Antropologia, Política e Filosofia.

Linhas Temáticas 

· Fundamentos Teóricos da Produção Estética

· Cultura, Linguagens e Crítica de Arte

· Arte, Comunicação e Tecnologia.


Grupos de Pesquisa
Grupos de pesquisa dentro das Faculdades


Outras Estruturas de Faculdades:
Unidades Suplementares

São unidades complexas, com organização administrativa própria, que realizam atividades em múltiplos campos e  que complementam as ações fins da Universidade (ensino, pesquisa e extensão), integradas às Faculdades pertinentes ao seu campo de atuação.
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.8º A Universidade possui os seguintes Órgãos suplementares:

I – Instituto de Estudos Especiais.

II – Divisão de Educação e Reabilitação dos Distúrbios da Comunicação.

III – COGEAE.

Art.53. O Diretor de Órgão Suplementar é escolhido e nomeado pelo Reitor para desempenhar as atividades indicadas no regimento de sua unidade. 

Contribuição da DERDIC:

Sustentação, numa única “unidade”, da atual composição da DERDIC, que envolve a Clínica de Audição, Voz e Linguagem Prof. Dr. Mauro Spinelli, o Instituto Educacional São Paulo (IESP) e o Centro Audição na Criança (CeAC), aspiração, esta, que se apóia em alguns argumentos. A pluralidade de ações clínicas e educacionais, que acontecem na DERDIC, é o eixo articulador que tem força estruturante da arquitetura interna da DERDIC – é ele que sustenta, que é solo, de nosso argumento 

fundamental.Trata-se, nomeadamente, de questões/inquietações decorrentes dos ditos “distúrbios da comunicação”, ou, mais especificamente, das alterações de audição, voz e linguagem

Em outras palavras: as alterações de audição, voz e linguagem são eixos unificadores e articuladores da DERDIC, i.e., promovem sua coesão interna e uma direção de convergência para os seus campos clínico e educacional.

Dessa forma, profissionais da Fonoaudiologia, da Educação, da Medicina, da Gerontologia, da Psicologia, da Lingüística e do Serviço Social são convocados pelas mesmas questões. A diversidade teórica inerente a cada um desses campos de estudo (e entre eles) tem representado uma riqueza que tem podido se consolidar como motor de pesquisas estreitamente ligadas à prática, assim como de produção de métodos educacionais e de procedimentos clínicos.

Note-se que, neste ponto, toca-se na questão da mobilidade entre pesquisa e atendimento, que habilita a DERDIC como centro de pesquisa e de formação de profissionais.

A DERDIC tem, sem dúvida, amplo reconhecimento de sua excelência, não só no âmbito da PUCSP, na cidade e no Estado de São Paulo, mas em todo o país. Na PUCSP, esse reconhecimento ganha expressão através das demandas, da parte de diversos Departamentos e Programas, de parcerias em pesquisas acadêmicas e de extensão e de formação. No que diz respeito ao reconhecimento externo a PUCSP, devem ser destacados os seguintes pontos:

a) encaminhamentos de alunos surdos e de pacientes à DERDIC,

b) solicitações de assessorias; estabelecimento de parcerias e convênios na área da Educação Especial e das alterações de audição, voz e linguagem; solicitações, estas, feitas por órgãos públicos e privados . 

A manutenção de sua qualidade institucional, historicamente adquirida, apresenta desafios particulares para a inserção da DERDIC nas propostas de Redesenho Institucional apresentadas seja pela natureza de sua composição, seja pela multidisciplinaridade. Ou seja, inserir a DERDIC num Instituto/Centro/Faculdade de uma área como “Educação”, seria colocar em risco sua face clínica.

O inverso seria igualmente problemático, ou seja, inserir a DERDIC num Instituto/ Centro/ Faculdade de uma área como “Saúde”, seria anular/ diminuir a face educacional de sua composição. Acima de tudo, não se deve supor que a inserção da DERDIC em um ou outroespaço aconteça sem conseqüências para a manutenção de suas características. Entende-se que o custo dessas tentativas não deve corresponder à perda da qualidade e da singularidade e especificidade conquistada pela DERDIC.

Por outro lado, cabe acrescentar que a idéia de alocá-la na Pró-Reitoria de Cultura e Serviços Comunitários, como sugere a proposta da Reitoria, seria desconsiderar uma reflexão que tem fundamentado os atendimentos (clínico e educacional) e a formação de profissionais.



Enfim, seria descaracterizar o perfil a DERDIC como unidade voltada, também, à formação e à pesquisa e ignorar sua produção científica.  

Cabe, ainda, analisar a relação da DERDIC com a Faculdade de Fonoaudiologia, com objetivo de iluminar a natureza dessa relação e sua constituição histórica. Começando por fatos históricos, podemos tomar como marco inicial do encontro entre a DERDIC e o Curso de Fonoaudiologia, o ano de 1972, quando a DERDIC abre espaço para atividades supervisionadas dos cursos de Fonoaudiologia e de Pedagogia (Habilitação em Educação para Deficientes da Audiocomunicação - EDAC).





Desde então, o Setor de Clínica da DERDIC oferece infra-estrutura física e suporte administrativo, bem como assessoria multidisciplinar (dos Setores Médico, Psicológico, e de Serviço Social) para os estágios obrigatórios da Faculdade de Fonoaudiologia da PUC-SP.  A DERDIC tem sido, portanto, sede de formação clínica para seus alunos. Trata-se, a rigor, de uma composição de importância para essas duas unidades da PUC-SP na medida em que, de um lado, a face clínica da formação dos alunos da Faculdade de Fonoaudiologia realiza-se na DERDIC e, de outro lado, a DERDIC se beneficia com o atendimento supervisionado a pacientes que a procuram e pode, desse modo, agilizar o acolhimento da demanda por atendimento a ela dirigida. 





De fato, trata-se de uma atividade sem dúvida importante, uma vez que não só tem-se a ampliação do volume de atendimentos na Clínica, como também e principalmente, essa composição reflete e reforça o vínculo da DERDIC com outras unidades da PUCSP e seu compromisso com formação. As atividades desenvolvidas nos estágios curriculares da Faculdade de Fonoaudiologia, no entanto, representam uma parte das atividades desenvolvidas na Clínica. Nesse sentido, as práticas e procedimentos conduzidos pelos profissionais do corpo clínico da DERDIC ultrapassam, em volume e diversidade, aqueles realizados nos estágios obrigatórios da Faculdade de Fonoaudiologia da PUCSP. É, ainda, importante lembrar que a capacidade de atendimento da faculdade é variável e que o corpo clínico da e formação.  





É preciso, ainda, chamar a atenção para algumas particularidades de gestão desta unidade, particularidades essas que demandam autonomia em processos decisórios:

A DERDIC tem projetos com diferentes características: projetos com processos diretamente ligados a unidades acadêmicas da PUCSP, e projetos que têm independência da estrutura acadêmica da Universidade e, portanto, demandam instâncias próprias para desenvolvimento, aprovação e acompanhamento dos mesmos.

· No redesenho esta particularidade deve ser prevista para que projetos com as duas características possam tramitar pelas diferentes instâncias, conforme sua relação, ou não, com diferentes unidades acadêmicas da PUCSP

· .



A gestão de serviços prestados na DERDIC, quer na Saúde quer na Educação, requer agilidade nas decisões e encaminhamentos não compatíveis com a atual estrutura da Universidade, melhor preparada para a gestãode projetos puramente acadêmicos. Dada a natureza dos diferentes convênios estabelecidos, fonte principal de recursos da instituição, e prazos de editais governamentais há necessidade de certa autonomia no encaminhamento dos processos.

A vocação para captação de recursos ligados ao Terceiro Setor, diretamente relacionados aos serviços prestados à comunidade, implicam que a DERDIC tenha certa independência quanto a sua missão e seu plano estratégico, considerando que, potencialmente, esta deverá ser sua principal fonte de recursos



Pelo acima exposto, pode-se concluir que o potencial diferenciado e já realizado pela DERDIC é uma conquista histórica. A DERDIC entende a importância de sua inserção num modelo de Redesenho da Universidade e não se opõe a essa demanda. A expectativa da DERDIC é a de que essa articulação respeite sua singularidade. Entende-se que, para isso, é preciso considerar uma inserção com autonomia e possibilidades efetivas de participação nas instâncias superiores decisórias da PUCSP (órgãos equivalentes ao CEPE e CONSUN). 




Núcleos Extensionistas 

São organizações que se constituem em campos de realização de estágios, ou de outras atividades de extensão e prestação de serviços. Sua atividade é focal e deve ser administrada pela Faculdade
Contribuições das Alunas Elis Feldman e Maria Lyra – NUECO
O Núcleo de Ecologia da PUC-SP (Nu-Eco) tem como objetivo contribuir, 
através da mudança de hábitos administrativos e cotidianos, para a
preservação do meio e para a construção de um novo olhar sobre o espaço
do campus.
Através dele propomos que se crie um núcleo de ecologia e
sustentabilidade (Nu-ECO) na PUC-SP. Este será encarregado de avaliar e
repensar todas as atividades acadêmicas e administrativas do campus sob
o prisma do equilíbrio entre o consumo e seus excedentes, visando criar
soluções mais criativas, econômicas e sustentáveis para o funcionamento
de um cotidiano mais saudável no campus.
 Tem por objetivo estimular a adoção de critérios socioambientais na gestão dos órgãos públicos, visando minimizar e ou
eliminar os impactos de suas práticas administrativas e operacionais no
meio ambiente, por meio da adoção de ações que promovam o uso racional dos recursos naturais e dos bens públicos, além do manejo adequado dos
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resíduos.



Uma comissão terá de ser criada, inicialmente, para se debruçar nos
detalhes do funcionamento e estrutura do núcleo. Tratando-se de um
núcleo inserido num contexto acadêmico, ele terá suas ações permeadas
pelo “tripé” ensino, pesquisa e extensão. Será um grupo interdisciplinar
no tocante às áreas de conhecimento e às funções exercidas pelos seus
integrantes dentro da Universidade, ou seja, um grupo múltiplo composto
pelos corpos docente, discente ( tanto da graduação como da pós-graduação) e de funcionários.

Além do seu caráter interdisciplinar acreditamos que os componentes do
núcleo devam receber uma bolsa-auxílio para executar seu trabalho.
Outros investimentos terão de ser feitos por parte da instituição na
ocasião da implementação do projeto. 



No entanto, todo o investimento
será recuperado em algum tempo através das economias alcançadas, de forma que o núcleo se tornará auto-sustentável, uma vez que com o seu trabalho
gerará uma economia de recursos para a Universidade, que deverá, a

médio
prazo, pagar os seus gastos e futuramente poupar muitos gastos da
Universidade como um todo
O Nu-ECO trabalhará com quatro vertentes: 
- Recursos Naturais - compras sustentáveis, plantio de árvores que contribuam para o desaquecimento e limpeza do ar, provendo aos pedestres sombra e proteção à chuva, e também produzindo um efeito estético com conseqüências "anti-stress". 

Resíduos - reciclagem de lixo, especialmente de papel;




- Consumo Sustentável – redução no consumo de água e energia;
- Sensibilizar a comunidade em relação aos aspectos ambientais e de
melhoria da qualidade do ambiente de trabalho possibilitando uma maior
integração da comunidade acadêmica.
O núcleo trata de uma questão essencial nos dias de hoje, a forma pela qual o ser humano se relaciona com o planeta. A nossa Universidade também atravessa uma crise profunda quanto a sustentabilidade do seu modo de existência, mas que além disso nos possibilita repensar e reinventar o seu espaço. Existem muitas formas de conter gastos e gerar renda, e este núcleo pode ajudar, e muito, a pensar soluções para aumentar a qualidade de vida na nossa PUC-SP.

Contribuição do CCMB:




Manutenção dos diretores técnico e administrativo do HSL, além da garantia de estreita relação do acadêmico com o assitencial.

Contribuição da COMFIL
1. O lugar da extensão

A COMFIL destacou as diferenças quanto ao tratamento dado à extensão. A proposta da FEA não inclui nada a esse respeito, exceto uma menção a uma Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários; a proposta do CEDUC prevê separadamente coordenadores de educação continuada e coordenadores de projetos e núcleos extensionistas, embora não haja assento para esses últimos no Conselho de Faculdade e, finalmente, a proposta da Reitoria reduz, nesse âmbito, extensão à educação continuada e prevê a extensão apenas na instância dos colegiados superiores, vinculados ao Conselho Comunitário. Pareceu à COMFIL que tal proposição coloca em risco a indissociabilidade entre pesquisa, ensino e extensão.  





Pergunta-se: 

· qual a concepção de extensão subjacente à proposta da Reitoria, que justificaria sua vinculação à pró-reitoria comunitária e a exclusão dos cursos de educação continuada da categoria de extensão? 

· Não seria o caso de aprofundar a discussão sobre a diferença entre “extensão” e “serviços” ou entre “extensão” e “comunitário”, neste momento em que a extensão ganha espaço no cenário universitário nacional? 

· Não seria o caso de considerar a idéia de termos também uma pró-reitoria de extensão?   



Instituto de Estudos Avançados
Propomos que seja planejado e criado um Instituto de Estudos Avançados que acolha professores pesquisadores de múltiplas áreas do saber da Universidade, constituindo-se como um espaço da pesquisa e do debate interdisciplinar das  práticas científicas e culturais. Deve propor e promover o intercâmbio científico e cultural com outras instituições universitárias e organizações públicas, privadas e do terceiro setor do Brasil e do exterior


Instituto de Estudos Avançados
· Setores da Universidade que fazem a gestão de projetos e atividades acadêmicas e científicas para o conjunto da Universidade em assuntos específicos, subordinados à Vice-Reitoria. A coordenação deve ser exercida por um docente e eleita pelo CEPE.

· Exemplos:

· Coordenadoria Geral de Especialização, Aperfeiçoamento e Extensão

· Coordenadoria de Estudos e Desenvolvimento de Projetos Especiais

· Coordenadoria Geral de Estágios

· Coordenadoria de Vestibulares e Concursos

· Coordenadoria de Educação a Distância

· Coordenadoria de Documentação e Informação Científica




Coordenadorias
· A principal finalidade dessa câmara é a agilização da tramitação dos projetos pedagógicos, evitando que cheguem até os colegiados superiores com falhas ou lacunas que, via de regra, os fazem retornar aos proponentes, não raro, mais de uma vez. 

· Em relação aos projetos pedagógicos provenientes das Faculdades, esta câmara articulará, num mesmo lócus,  os aspectos técnico-acadêmicos, comunitários, jurídicos (se necessário), de viabilidade logística, estrutural e financeira e a consistência da proposta com o sistema de informação tecnológica vigente. 

· Deve funcionar também como uma câmara de assessoria das unidades para a proposição dos projetos. 

· pelo CONSUN, pelo CEPE, Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e pelo CECOM. 



· Deve ser composta por profissionais técnicos especializados nas áreas de análise. 

· Deve responder à Reitoria, regida pelas leis gerais e regras da Universidade deliberadas


CÂMARA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS PEDAGÓGICOS
· Deve ter metas claras e prazos rígidos de duração da análise do processo. Para tanto, deverá ser criada uma sistemática de trabalho que viabilize essa orientação.

· Não tem poder de veto e não faz análise de mérito, devendo ter um caráter estritamente instrucional.


Outros:

Condições de Salubridade

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Artigo X - Caberá à CIPA medir e publicar mensalmente o nível médio de ruído em cada um dos corredores da PUCSP para cada horário.

Parágrafo ùnico – caso os níveis de ruído ultrapassem o nível aceitável, as salas de aulas daquele corredor deverão ser interditadas até que se tomem providências para garantir as condições para ensino e aprendizagem e para a saúde dos professores.

Ouvidoria

Contribuições da APG:
· Propomos que o ouvidor tenha direito a voz e voto no Conselho Comunitário. Sugerimos que seja eleito por voto direto, para mandatos de 2 anos, reconduzível uma única vez.

· Eleições diretas para Ouvidor e para diretor de campus.

Contribuições do Aluno Éric Calderoni
Eleições diretas para ouvidor.

Contribuições do Grupo de Funcionários:
– o cargo de Ouvidor deve ser eletivo e que funcionários administrativos possam concorrer e votar.

Contribuição da AFAPUC:
O cargo de Ouvidor deve ser cargo eletivo, e que os funcionários administrativos possam concorrer e votar.



Representação Geral dos Funcionários

Contribuições da APG:
5c1) Sugerimos que se explicite que os funcionários serão eleitos pelo coletivo de sua categoria e não segmentados por Faculdade, para que não se marginalizem os funcionários dos setores gerais (biblioteca, Consultec, CGE, APT, etc).

Contribuições da AFAPUC:

Que a respresetanções (Orgãos Colegiados) de funcionários se dêem da seguinte forma, todo funcionário administrativo  tem o direito de pleitear via eleições direta e por chapa,  a concorrer ao pleito eleitoral, elaborado pelos seus representantes hora denominados pelo Acordo Interno de Trabalho, como legítimos representantes dos funcionários administrativos(AFAPUC)

Que estas representações tenham acento e paridade em todos os       Conselhos(CEPE, CONSUN, CAF, CECOM) independentemente da estrutura adotada – Instituto, Faculdade ou Unidade – seja assegurada sua representação em cada um desses, inclusive em grupos de trabalhos criados pelos conselhos

Contribuição do Grupo de Funcionários:

Seja garantida a participação de representantes administrativos em TODOS os Conselhos Superiores da Universidade, bem como, independentemente da estrutura adotada – Instituto, Faculdade ou Unidade – seja assegurada sua representação em cada um desses, inclusive em grupos de trabalhos criados pelos conselhos

Representação Geral dos Pós-Graduandos

Contribuições da APG:
Opomo-nos à fusão das representações discentes dos graduandos e dos pós-graduandos. Os pós-graduandos devem ter pelo menos um assento próprio (independente da representação dos graduandos) em todos os conselhos superiores, já que os pós-graduandos stricto sensu representam cerca de um quinto do corpo discente da universidade, com rotinas, vínculo com a PUC, experiência e estágio de vida completamente diferentes dos graduandos, tendo tradição de autonomia de associação (APG separada dos CAs e ANPG separada da UNE). Fundir graduandos e pós-graduandos numa única representação é tão ético quanto fundir docentes e tecnicos-administrativos (todos empregados, afinal) numa única cadeira (não queiram para nós o que não querem para vocês). Para contrabalancear a cadeira dos pós-graduandos, deverá ser aumentado em um os assentos reservados à representação dos funcionários técnicos-administrativos e o CEDUC pode cogitar entre aceitar as sugestões mais acima de representação docente do IEA, Fórum Geral das Faculdades, Ouvidoria para contrabalancear a representação docente, e/ou incluir representação docente da COGEAE, do pesquisador mais produtivo da PUC, da APROPUC, do candidato mais votado na lista tríplice para reitor que não tenha sido diplomado pela FUNDASP, ou realizar eleições específicas para preencher esse cargo. Em todo o caso, pode-se optar por não criar cadeira docente extra, pois em fato os gestores (diretores de unidades e reitoria) já são docentes.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
Composição do CEPE, CAF, CECOM. Como  nas propostas da FEA, Reitoria e CEDUC, acrescido de um representante dos pós-graduandos. No caso do CEPE, acrescido do coordenador do Fórum Interdisciplinar proposto pelo CEDUC, caso aprovado, e de um representante Técnico Administrativo.

Sede e Financiamento para entidades estudantis

Contribuição da APG:
7a) Sugerimos a incorporação pelo CEDUC das propostas de redesenho feitas pela representação dos pós-graduandos no CONSUN no sentido de garantir no Estatuto sede e financiamento para as entidades estudantis.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Novo Artigo, após o Art. 11 – é obrigatória a cessão de espaço físico adequado para a sede de associações representativas de alunos dos cursos da PUCSP, que sejam criadas e extintas pelos alunos (CAs, APG, DCE). 

Novo artigo: Caso a entidade de representação estudantil o solicite, a Reitoria fica obrigada a disponibilizar os boletos a opção de pagar até 1% da mensalidade a mais e direcionar o montante arrecado para a manutenção das entidades estudantis.

Contrato Docente
· Os docentes continuam departamentalizados, como atualmente, e seus contratos serão regidos pelas regras dos Departamentos e da Universidade. 

· O credenciamento de novos docentes para a Pós-Graduação deverá ser aprovado pelo Colegiado do Programa e pelo Conselho da Faculdade. 

· A contratação de novos professores, tanto da Pós-Graduação, como da Graduação, deve ser aprovado pelo Departamento e pelo Conselho da Faculdade que publica o edital.
Contribuição da APG:
Sugerimos a reversão das medidas aprovadas no CONSUN em dezembro de 2006, que abrem brecha para que um doutor possa ser enquadrado como auxiliar de ensino indefinidamente ao retirar a expressão “automática” do estatuto.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

Valorização da titulação e da carreira docente:

· Proibição de tabelas II e contratações fora da carreira, responsabilizando os gestores judicialmente para honrar o  pagamento das indenizações dos professores eventualmente submetidos a tabela II

· Reversão das alterações estatutárias aprovadas em dezembro de 2006 e redação ainda mais explícita no sentido de resguardar que um doutor jamais seja remunerado que não como assistente doutor ou cargo superior e um mestre jamais seja remunerado como auxiliar de ensino ou na tabela II.

· Parágrafo único do Art. 98 – uma vez aberta a vaga e selecionado o candidato, caberá ao Reitor homologar a contratação, não podendo alegar questões financeiras para impedir a contratação ou para impor contratação abaixo do nível de titulação do candidato.

· Art. 102 – Ao final do período probatório, os professores que obtiverem avaliação favorável passarão a fazer parte da carreira do magistério, na categoria correspondente a titulação que possuírem neste momento.

· Art. 105 – A promoção para Assistente Doutor, uma vez na carreira, obtida a titulação correspondente, será automática e para Associado e Titular será mediante concurso, nos termos das Seções III e IV deste capítulo e dentro do quadro de vagas do Departamento.

· Artigo 116 – o quadro de pessoal docente da Unviersidade é fixado semestralmente, a vista de proposta do Reitor, pelo Conselho Superior da Fundação São Paulo.

· Parágrafo único – não se poderá impor remuneração a ninguém em nível inferior ao correspondente à sua titulação, não se poderá Ter remuneração inferior para período de experiência e se preferirá doutores e doutorandos em concursos.

Câmara de Graduação

Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 22. A Câmara de Graduação é composta pelos:

I -Pró-Reitor da Graduação.

II -Coordenadores dos cursos de graduação.

III -Um representante discente por instituto ou faculdade.

IV -Um representante docente por instituto ou faculdade.

Art. 23. Compete a Câmara de Graduação:

I -propor as políticas de ensino, pesquisa e extensão destinadas aos cursos de graduação.

II -propor o processo de revisão curricular dos cursos de graduação.

III -propor a criação de novos cursos de graduação.

IV -propor as políticas de avaliação interna e externa dos cursos de Graduação e a de professores.

V -propor ações para ampliar a qualidade acadêmica dos cursos de graduação.

VI -propor o programa de formação continuada dos professores dos cursos de graduação.

VII -propor a política de vagas para os cursos de graduação e seqüenciais.

VIII-emitir parecer sobre criação, suspensão e supressão de cursos seqüenciais e de graduação.

IX - manifestar-se sobre os planos anuais de ensino na área de graduação.

X - manifestar-se sobre qualquer assunto que esteja relacionado com a graduação.

Reforma Curricular

Contribuição dos Centros Acadêmicos Clarisse Lispector, Benevides Paixão, Psicologia, Filosofia e 22 de Agosto
Reabertura do Curso de Espanhol e a contratação de mais professores na área de letras incentivando a pesquisa, o ensino e a extensão.

Os estudantes de filosofia reivindicam o cancelamento de sua última reforma curricular e que o curso volte a ser de quatro anos para a graduação e mais um ano de especificação em licenciatura para os estudantes que tenham interesse de seguir na área.

Vendas de Cursos

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

A Universidade poderá vender serviços a instituições públicas e privadas.

Parágrafo primeiro: a forma segundo a qual dará essa venda e a execução dos serviços será regulamentada no Regimento Geral da Universidade sob a forma de Fundações de Apoio e outras.

Do Processo Administrativo

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Parágrafo primeiro, artigo 132 – a demissão sem justa causa somente se aplica em caso de corte de gastos ou extinção de setor previamente aprovados pelo CONSUN.

Parágrafo segundo, artigo 132 – O gestor que demitir de maneira que desrespeite este Estatuto será responsabilizado judicialmente pelos prejuízos causados ao demitido.

Seção I do Capítulo VI:

Artigo X – ao receber denúncias com pedido de abertura de sindicância, o Reitor tem 30 dias corridos para se pronunciar pela abertura ou não da sindicância, justificando sua decisão por escrito.

Artigo X – Cabe ao Reitor nomear a comissão sindicante, mas caso seja contestada pelo réu, este poderá solicitar ao CONSUN que substitua algum dos membros, num prazo de sete dias a partir da nomeação. 

Do sistema de avaliação

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

Inclusão da avaliação dos critérios de avaliação discente dentre os critérios da avaliação docente, e estudo do desvio padrão das notas atribuídas pelos professores ( fim do “oba-oba do professor papai-noel-distribuidor de nota”)

Consonância com a reforma administrativa

Contribuição do Grupo de Funcionários:

Considerando que há um Grupo de Trabalho constituído pela Reitoria para definir nova estrutura de Registro Acadêmico das Faculdades, acreditamos oportuno que as discussões ocorram de forma simultânea, sob pena de que um eventual modelo de estrutura a ser aprovado no CONSUN, não seja compatível com a proposta elaborada pelo GT.

Contribuição da COMFIL:

Seja explicitada a concepção subjacente à implantação da reforma (reorganização) administrativa atualmente em fase de implementação, independentemente do novo desenho que, em sendo ou não adotado, já afeta o funcionamento acadêmico. Como ela se coadunaria com o funcionamento por faculdades ou institutos?
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